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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

15.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 26 de julho de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 12.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2015 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 12.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas realizada a 17 de junho de 2015. 
 
(Aprovada por unanimidade dos presentes na citada 
reunião) 

 
 
 

ATA DA 20.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2016 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 20.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas realizada a 19 de Outubro de 2016. 
 
(Aprovada por unanimidade dos presentes na citada 
reunião) 

 
 
 

ATA DA 24.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2016 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 24.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas realizada a 14 de Dezembro de 2016. 
 
(Aprovada por unanimidade dos presentes na citada 
reunião) 

 
 
 

ATA DA 25.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2016 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 25.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas realizada a 28 de Dezembro de 2016. 
 
(Aprovada por unanimidade dos presentes na citada 
reunião) 

 

ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

12.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 
10.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL DE 2017 

 
10.ª Alteração Orçamental de 2017, 12.ª Modificação 
Orçamental, nos termos dos Mapas anexos à Informação 
n.º Interno/2017/8701, de 2017.07.20, que farão parte 
integrante da ata da presente reunião. 
 
 
“10.ª Alteração Orçamental 
 
A 10.ª Alteração Orçamental de 2017 encontra-se 
devidamente calendarizada e reproduz a necessidade de 
ajustamentos (reforços e anulações) de algumas rubricas 
dos serviços municipais, imprescindíveis ao seu normal 
funcionamento.  
 
- No Departamento de Jurídico e de Gestão Financeira e 
Patrimonial: 
 
• Na rubrica “Assistência na doença dos Funcionários 
Públicos (ADSE)”, o valor de 180.000,00 € (cento e 
oitenta mil euros). 
 
- No Departamento Obras Municipais, Habitação e 
Transportes:  
 
• O valor de 50.000,00 € (cinquenta mil euros), referente 
ao projeto “Repavimentações Diversas”;  
 
• No projeto “Beneficiação/Aquisição de Viaturas”, o 
valor de 45.000,00 € (quarenta e cinco mil euros;  
 
- No Departamento Gestão Educativa, Juventude, Cultura 
e Ambiente:  
 
• O valor de 56.580,00 € (cinquenta e seis mil, quinhentos 
e oitenta euros), referente ao projeto “Intervenções 
Diversas - Escolas Básicas 1.º Ciclo / Jardins de Infância”; 
 
• No projeto “Pessoal Não Docente”, o valor de 
69.500,00 € (sessenta e nove mil e quinhentos euros);  
 
• 45.000,00 € (quarenta e cinco mil euros), referente ao 
“PAMO - Programa de Apoio Municipal de Odivelas - 
Eixo Social - Medida III - Beneficiação de Instalações”; 
 
Na “Gestão e Manutenção de Instalações Desportivas”, o 
valor de 96.000,00 € (noventa e seis mil euros).  
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 652.090,00 € (seiscentos e cinquenta e dois mil e 
noventa euros), verificando-se um aumento das despesas 
correntes no valor de 8.088,35 Euros (oito mil, oitenta e 
oito euros e trinta e cinco cêntimos), por contrapartida de 
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um decréscimo de igual montante ao nível das despesas de 
capital, conforme quadro seguinte:  

 
Modificação Despesa 

Quadro Síntese 
 

 
Inscrições / 

Reforços 
Diminuições / 

Anulações 
Total de Despesas 
Correntes  

329.810,00 321.721,65 

Total de Despesas 
Capital 322.280,00 330.368,35 

Total Geral 652.090,00 652.090,00 
(un: euros) (…)” 

(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

DESAGENDAMENTO DA REUNIÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Desagendamento da Reunião de Câmara Municipal de 
Odivelas do dia 09 de agosto de 2017, de acordo com o 
proposto na Informação Interno/2017/8424, de 
2017.07.14. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE 
ÁGUAS E RESÍDUOS DE LOURES E ODIVELAS 

 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA E INÍCIO DE PROCEDIMENTO PARA 
CONCURSO PÚBLICO DE EMPREITADA DE SUBSTITUIÇÃO DE 

CONDUTAS EM CANEÇAS – FASE II - PROCESSO 18/DM/2017 
 

Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipalizados de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas - SIMAR, em 14 
de julho de 2017, na sua 70.ª reunião ordinária, foi 
remetido à Câmara Municipal de Odivelas, a Proposta 
254/2017, através do ofício n.º S/17838/2017, de 
14.07.2017, referente à autorização de despesa e início de 
procedimento para o concurso público de empreitada de 
substituição de condutas em Caneças-Fase II. De acordo 
com o constante na Informação dos serviços da Câmara 
Municipal de Odivelas com n.º Interno/2017/8595, de 
2017.07.18 é proposto aprovar: 
 
1. Autorização para o início do procedimento para o 
Concurso Público de Empreitada de substituição de 
condutas em Caneças – Fase II, ao abrigo dos artigos 130º 

e seguintes, do Código dos Contratos Públicos (CCP), 
com o preço base de 710.000,00 € (setecentos e dez mil 
euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor 
(42.600,00€), já cabimentado através da UR 17/C/00303; 
 
2. Aprovação do Programa do Procedimento, do Caderno 
de Encargos e das Cláusulas Técnicas. 
 
3. Aprovação da Composição do júri, o qual integrará: 
 
Membros efetivos: 
 
Filipe Varges, como Presidente; 
Alexandra Veiga, que substitui o Presidente na sua 
ausência ou impedimento; 
Ricardo Casquilho. 
 
Membros suplentes: 
 
Luís Crespo; 
Florbela Marques Ferreira; 
António Candeias; 
Florbela Claro Ferreira. 
 
4. A delegação de competências na Dr.ª Maria de Jesus 
Almeida referidas nos artigos 77º, 85º, 100º e 104º n.º 3 
do CCP e no júri as referidas no artigo 50º, ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 109º do Código dos Contratos Públicos 
(CCP). 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ACORDO DE COLABORAÇÃO E COOPERAÇÃO 
 

 
 

ACORDO DE COLABORAÇÃO E COOPERAÇÃO TRIPARTIDO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ODIVELAS 

OS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS E AS 
ASSOCIAÇÕES DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

 
Minuta do Acordo de Colaboração e Cooperação, 
Tripartido, a celebrar entre o Município de Odivelas, os 
Agrupamentos de Escolas e as Associações de Pais e 
Encarregados de Educação, no âmbito da gestão do 
Programa das AEC nas escolas do 1º ciclo do ensino 
básico para o ano letivo 2017/2018, cujo objetivo central 
é criar as condições necessárias à implementação e 
desenvolvimento do Programa das Atividades de 
Enriquecimento Curricular, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2017/8530, de 2017.07.17, e nos 
termos da minuta anexa à informação. 
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“PROPOSTA DE ACORDO DE 
COLABORAÇÃO E COOPERAÇÃO 

 
Considerando que: 
 
1. A Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto, do 
Ministério da Educação, define, entre outras, as regras a 
observar na oferta das Atividades de Enriquecimento 
Curricular (AEC) no 1º ciclo do ensino básico, bem como 
o regime de acesso ao apoio financeiro a conceder pelo 
Ministério da Educação no âmbito das mesmas atividades. 
 
2. A referida portaria aplica-se aos estabelecimentos de 
educação e ensino público nos quais funcione o 1º ciclo 
do ensino básico. 
 
3. No âmbito da portaria, consideram-se AEC as 
atividades que sejam de caráter facultativo e de natureza 
eminentemente lúdica, formativa e cultural que incidam, 
nomeadamente, nos domínios desportivo, artístico, 
científico e tecnológico, de ligação da escola com o meio, 
de solidariedade e voluntariado e da dimensão europeia na 
educação. 
 
4. As referidas atividades traduzem-se numa oferta 
obrigatória e de frequência gratuita, sendo a inscrição 
facultativa, e que se desenvolvem ao longo do ano letivo 
dirigidas aos alunos do 1º ao 4º ano do 1º ciclo do ensino 
básico público. 
 
5. As atividades curriculares são obrigatoriamente 
organizadas em regime normal, podendo excecionalmente 
ocorrer em regime duplo, quando as instalações não 
permitam o funcionamento em regime normal, mais 
precisamente, quando o número de turmas constituídas 
for superior ao número de salas disponíveis. 
 
6. Define a portaria que no recrutamento e contratação 
dos respetivos profissionais devem ser tidos em conta os 
recursos docentes de carreira existentes nos próprios 
agrupamentos de escolas para afetar às AEC, após o 
cumprimento do despacho normativo relativo à 
distribuição do serviço docente, conforme indicado na 
alínea a), número 2, do Artigo 16.º da mesma portaria. 
 
7. Na planificação das AEC devem ser tidos em conta, os 
recursos existentes na comunidade, nomeadamente IPSS, 
associações culturais, entre outros. 
 
8. Define ainda o Artigo 14.º da referida portaria que a 
entidade que seja promotora das AEC nos termos da 
alínea b) do Artigo 13.º (Autarquias locais) pode essa 
entidade constituir parcerias com as demais entidades nele 
referidas ou com outras entidades públicas e privadas com 
ou sem fins lucrativos, para a concretização das AEC, 
designadamente, para a seleção e recrutamento dos 
profissionais que venham a assegurar o desenvolvimento 
das atividades, mediante a celebração de um protocolo de 
colaboração, cujos termos constam no Artigo 15.º da 
portaria e terão de identificar as atividades de 

enriquecimento curricular a desenvolver, a duração 
semanal de cada atividade, o local ou locais de 
funcionamento, as responsabilidades e competências das 
partes, o número de alunos em cada atividade e os 
recursos humanos necessários ao funcionamento das 
AEC. 
 
9. No âmbito da Clausula 3ª, do Contrato de Execução 
respeitante à Transferência de Competências para o 
Município em matéria de Educação, publicado no Diário 
da República Nº 28, 2ª Série, de 27 de outubro de 2009, o 
Município de Odivelas enquanto Entidade Promotora do 
Programa das AEC apresentará junto da Direção-Geral 
dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE) os dados 
referentes à sua implementação, conforme definido no 
Artigo 21.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto. 
 
Entre: 
 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, com sede na Rua Guilherme 
Gomes Fernandes, na Quinta da Memória, em Odivelas, 
pessoa coletiva com o número 504 293 125, neste ato 
representado pelo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, Hugo Martins adiante designado 
por PRIMEIRO OUTORGANTE; 
 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ___________________, 
com sede na Escola ______________, Rua __________, 
______ - _____ - ______, Pessoa Coletiva n.º 
__________, neste ato representado pelo/a Senhor/a 
Diretor/a do Agrupamento, Professor/a 
_____________, adiante designado por SEGUNDO 

OUTORGANTE; 
 
e, 
 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE 
EDUCAÇÃO DOS ALUNOS DA EB _________________, 
com sede na Escola EB1 __________________, Rua 
_____________, ________________ – ____________, 
_______ – ______ _____________, Pessoa Coletiva n.º 
________________, neste ato representado pelo/a 
Senhor/a Presidente da Direção, __________________, 
adiante designado por TERCEIRO OUTORGANTE. 
 
É de livre vontade e de boa-fé celebrado o presente 
Acordo Tripartido de Colaboração e Cooperação, que se 
rege pelas cláusulas seguintes, que as partes aceitam e, 
reciprocamente se obrigam a cumprir e a fazer cumprir 

 
Cláusula Primeira 

(Do Objeto) 
 

1. Nos termos previstos pela Portaria n.º 644-A/2015, de 
24 de agosto, do Ministério da Educação, com o presente 
Acordo visa-se estabelecer uma parceria entre as Partes, 
cujo objetivo central é criar as condições necessárias à 
implementação e desenvolvimento do Programa das 
Atividades de Enriquecimento Curricular, na Escola EB 
____________________. 
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2. Os termos do presente Acordo no que se refere à 
identificação das atividades de enriquecimento curricular a 
desenvolver, a duração semanal de cada atividade, o local 
ou locais de funcionamento, as responsabilidades e 
competências das partes, o número de alunos em cada 
atividade e os recursos humanos necessários ao 
funcionamento das AEC constam do Anexo I, que dele 
faz parte integrante. 
 
3. O Anexo I mencionado no ponto anterior poderá ser 
objeto de atualização sempre que tal se justifique. 

 
Cláusula Segunda 

(Das Responsabilidades do Primeiro Outorgante) 
 

O Primeiro Outorgante responsabiliza-se por: 
 
a) Elaborar e apresentar a proposta de candidatura ao 
Programa em questão, nos termos definidos pelos 
diplomas do Ministério da Educação; 
 
b) Proceder à transferência de verbas para o Terceiro 
Outorgante, tendo por base o apoio financeiro definido 
nos termos do Artigo 20.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 
24 de agosto, tendo por referência os dados constantes no 
Anexo I ao presente Acordo, em três tranches sendo a 
primeira transferência realizada até ao dia 15 do mês de 
início do 1º período letivo /setembro 2017; a segunda 
transferência até ao dia 15 do mês do término do 1º 
período letivo /dezembro de 2017 e a terceira e última 
transferência, até ao dia 15 do mês de início do 3º período 
letivo /abril 2018; 
 
c) Participar na elaboração dos horários das AEC em 
conjunto com o Segundo e Terceiro Outorgantes, tendo 
em conta, as atividades a desenvolver, a carga horária 
semanal definida, o número de turmas a constituir, bem 
com os espaços físicos afetos ao programa; 
 
d) Efetuar o acompanhamento da implementação, 
aplicação e resultados do Programa, em conjunto com o 
Segundo e Terceiro Outorgantes; 
 
e) Monitorizar o processo de inventariação dos materiais e 
equipamentos adquiridos pelo Terceiro Outorgante, em 
conjunto com o Segundo Outorgante. 
 
f) Analisar e aprovar a aquisição, no âmbito do Programa 
das Atividades de Enriquecimento Curricular, de bens 
móveis/equipamentos e consumíveis que integrarão o 
imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo, em articulação com o Segundo e o Terceiro 
Outorgantes; 
 
g) Permitir, excecionalmente e nos termos a definir entre 
as partes, que os bens móveis/equipamentos que integram 
o imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo e adquiridos no âmbito do Programa das 
Atividades de Enriquecimento Curricular, possam ser 

utilizados pelas escolas que fazem parte do mesmo 
agrupamento de escolas, através de um registo escrito de 
controlo de utilização; 

 
Cláusula Terceira 

(Das Responsabilidades do Segundo Outorgante) 
 

O Segundo Outorgante responsabiliza-se por: 
 
a) Inventariar os recursos docentes de quadro, próprios do 
agrupamento de escolas, disponíveis para a realização de 
uma ou mais AEC, no sentido de estes serem 
obrigatoriamente afetos às AEC, nos termos do Artigo 
16.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto 
 
b) Organizar os processos de inscrição dos alunos no 
Programa e desencadear os procedimentos inerentes à 
formação das turmas, em função da carga horária semanal, 
do local de funcionamento, bem como do número de 
alunos a frequentar cada atividade; 
 
c) Participar na elaboração dos horários das AEC em 
conjunto com o Primeiro e Terceiro Outorgantes, tendo 
em conta as atividades a desenvolver, a carga horária 
semanal definida dentro dos limites da Portaria n.º 644-
A/2015, de 24 de agosto, o número de turmas a 
constituir, bem com os espaços físicos a afetar a cada 
atividade; 
 
d) Planificar, supervisionar e acompanhar a programação 
das AEC, tendo por base o Projeto Educativo do 
respetivo Agrupamento de Escolas, garantindo a 
articulação de todos os componentes curriculares; 
 
e) Elaborar a proposta de articulação pedagógica, em 
conformidade com os objetivos definidos no projeto 
educativo do agrupamento de escolas, o Plano Anual de 
Atividades do Estabelecimento de Ensino bem como 
outras diretrizes produzidas pelo Ministério da Educação, 
submete-la à aprovação do Conselho Pedagógico e à 
deliberação do Conselho Geral do Agrupamento de 
Escolas; 
 
f) Colaborar com o Terceiro Outorgante na seleção, 
recrutamento e contratação dos professores para as AEC, 
em conformidade com as orientações da Portaria n.º 644-
A/2015, de 24 de agosto que regula o Programa; 
 
g) Efetuar o plano anual de supervisão pedagógica 
conforme definido no Regulamento Interno do 
agrupamento de escolas e acompanhar a avaliação do 
Programa em conjunto com a entidade promotora e a 
entidade parceira; 
 
h) Efetuar a avaliação da implementação, aplicação e 
resultados do Programa, conjuntamente com o Primeiro e 
o Terceiro Outorgantes; 
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i) Referir em sede de Regulamento Interno as implicações 
das faltas às Atividades de Enriquecimento Curricular, nos 
termos do Artigo 8.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de 
agosto; 
 
j) Proceder ao inventário de todos os 
materiais/equipamentos adquiridos pelo Terceiro 
Outorgante no âmbito do programa das AEC dando 
conhecimento do mesmo ao Primeiro Outorgante. 
 
k) Analisar e aprovar a aquisição, no âmbito do Programa 
das Atividades de Enriquecimento Curricular, de bens 
móveis/equipamentos e consumíveis que integrarão o 
imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo, em articulação com o Primeiro e o Terceiro 
Outorgantes; 
 
l) Permitir, excecionalmente e nos termos a definir entre 
as partes, que os bens móveis/equipamentos que integram 
o imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo e adquiridos no âmbito do Programa das 
Atividades de Enriquecimento Curricular, possam ser 
utilizados pelas escolas que fazem parte do mesmo 
agrupamento de escolas, através de um registo escrito de 
controlo de utilização; 
 
m) Facultar ao Ministério da Educação, informação 
relativa ao perfil dos recursos docentes afetos às atividades 
de enriquecimento curricular, designadamente os 
respeitantes às habilitações literárias e qualificações 
profissionais; 
 
n) Garantir a abertura e o fecho das instalações destinadas 
ao desenvolvimento das AEC, bem como colaborar na 
disponibilização dos recursos humanos para a vigilância 
dos recreios e limpeza das instalações, nos termos a 
definir entre as partes. 

 
Cláusula Quarta 

(Das Responsabilidades do Terceiro Outorgante) 
 

O Terceiro Outorgante responsabiliza-se por: 
 
a) Selecionar e recrutar, em articulação com o Segundo 
Outorgante, os professores para as AEC, em 
conformidade com as orientações da Portaria n.º 644-
A/2015, de 24 de agosto que regula o Programa; 
 
b) Efetuar a gestão quotidiana das AEC em articulação 
com o Segundo Outorgante e garantir a substituição dos 
professores, no caso de ausência pontual ou continuada; 
 
c) Assegurar a existência de um elemento de coordenação 
das AEC com a função de garantir o funcionamento 
regular do programa; 
 
d) Participar na elaboração dos horários das AEC em 
conjunto com o Primeiro e Segundo Outorgantes, tendo 
em conta as atividades a desenvolver, a carga horária 

semanal definida, o número de turmas a constituir, os 
horários de cada atividade, bem como os espaços físicos 
afetos ao Programa; 
 
e) Garantir a implementação do Programa de acordo com 
os horários semanais definidos em conjunto pelas partes e 
o local determinado para o funcionamento de cada 
atividade, tendo igualmente em conta, as orientações 
programáticas bem como outras diretrizes produzidas 
pelo Ministério da Educação; 
 
f) Efetuar o pagamento aos professores através das verbas 
transferidas pelo Primeiro Outorgante e elaborar mapas 
trimestrais de custos a enviar à Câmara Municipal de 
Odivelas no final de cada período letivo, tendo em conta 
o número de alunos a frequentar as AEC, a fim de se 
proceder aos eventuais acertos nos montantes das 
transferências subsequentes; 
 
g) Apresentar documentos de quitação dos comprovativos 
dos valores pagos aos professores, ou cópia do contrato. 
No caso de se tratar de uma contratação de serviço, 
deverá a Entidade Gestora solicitar este comprovativo à 
entidade contratada; 
 
h) Garantir que as verbas a transferir no âmbito do 
presente Acordo serão aplicadas no Programa de 
desenvolvimento das AEC, assumindo integral 
responsabilidade pela não utilização das referidas verbas 
para o fim a que se destinam; 
 
i) Remeter ao Primeiro Outorgante, no final do 1º, 2º e 3º 
períodos letivos, relatório com a relação das despesas 
efetuadas, acompanhado de cópias digitalizadas das 
respetivas faturas ou recibos comprovativos das mesmas; 
 
j) Colaborar na gestão dos recursos humanos afetos à 
vigilância dos recreios e limpeza das instalações, mediante 
a negociação prévia dos seus termos entre as partes; 
 
k) Garantir que todos os materiais/equipamentos, que não 
sejam de desgaste rápido, adquiridos no âmbito do 
Programa das AEC, serão entregues à Coordenação da 
Escola, a qual terá a responsabilidade de os incluir em 
inventário próprio, dando conhecimento do mesmo ao 
Primeiro Outorgante; 
 
l) Analisar e adquirir, no âmbito do Programa das 
Atividades de Enriquecimento Curricular, os bens 
móveis/equipamentos e consumíveis que integrarão o 
imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo, em articulação com o Primeiro e o Segundo 
Outorgantes; 
 
m) Permitir, excecionalmente e nos termos a definir entre 
as partes, que os bens móveis/equipamentos que integram 
o imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo e adquiridos no âmbito do Programa das 
Atividades de Enriquecimento Curricular, possam ser 
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utilizados pelas escolas que fazem parte do mesmo 
agrupamento de escolas, através de um registo escrito de 
controlo de utilização; 

 
Cláusula Quinta 
(Da Logística) 

 
A lecionação das Atividades de Enriquecimento 
Curricular, no âmbito do mencionado Programa, far-se-á 
nos espaços previamente acordados entre o Primeiro e o 
Segundo Outorgantes. 

 
Cláusula Sexta 
(Da Vigência) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo dos 
Outorgantes, o presente Acordo entra em vigor após a 
publicação no Boletim Municipal e à data da sua 
assinatura, mantendo-se em vigor até ao dia de 
encerramento oficial do ano letivo 2017/2018. 

 
Cláusula Sétima 

(Disposições Finais) 
 

1. No demais, este Acordo será regido pela legislação 
aplicável em vigor, devendo as Partes respeitar a 
regulamentação específica aplicável, emitida pelas 
entidades nacionais competentes em matéria de Educação.  
 
2. Qualquer adequação ou tolerância relativa ao estipulado 
no presente Acordo será resolvida por acordo entre as 
Partes, não implicando uma alteração ao clausulado a 
menos, que as Partes por acordo assim o entendam fazer. 
 
O presente Acordo de Colaboração e Cooperação foi 
feito em três exemplares, que vão ser assinados pelos 
representantes das Partes, destinando-se um exemplar a 
cada uma delas. 
 
Odivelas, 1 de setembro de 2017 
 
Pelo Primeiro Outorgante, 
_________________________ 
(Hugo Martins) 
 
Pelo Segundo Outorgante, 
_________________________ 
(_______________________) 
 
Pelo Terceiro Outorgante, 
_________________________ 
(_______________________)” 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 
 

ACORDO DE COLABORAÇÃO E COOPERAÇÃO TRIPARTIDO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ODIVELAS 

OS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS E AS INSTITUIÇÕES 
PARTICULARES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL 

 
Minuta do Acordo de Colaboração e Cooperação, 
Tripartido, a celebrar entre o Município de Odivelas, os 
Agrupamentos de Escolas e as Instituições Particulares de 
Solidariedade Social, no âmbito da gestão do Programa 
das AEC nas escolas do 1º ciclo do ensino básico para o 
ano letivo 2017/2018, cujo objetivo central é criar as 
condições necessárias à implementação e desenvolvimento 
do Programa das Atividades de Enriquecimento 
Curricular, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/8530, de 2017.07.17, e nos termos da 
minuta anexa à informação. 

 
 

“PROPOSTA DE ACORDO DE 
COLABORAÇÃO E COOPERAÇÃO 

 
Considerando que: 
 
1. A Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto, do 
Ministério da Educação, define, entre outras, as regras a 
observar na oferta das Atividades de Enriquecimento 
Curricular (AEC) no 1º ciclo do ensino básico, bem como 
o regime de acesso ao apoio financeiro a conceder pelo 
Ministério da Educação no âmbito das mesmas atividades. 
 
2. A referida portaria aplica-se aos estabelecimentos de 
educação e ensino público nos quais funcione o 1º ciclo 
do ensino básico. 
 
3. No âmbito da portaria, consideram-se AEC as 
atividades que sejam de caráter facultativo e de natureza 
eminentemente lúdica, formativa e cultural que incidam, 
nomeadamente, nos domínios desportivo, artístico, 
científico e tecnológico, de ligação da escola com o meio, 
de solidariedade e voluntariado e da dimensão europeia na 
educação. 
 
4. As referidas atividades traduzem-se numa oferta 
obrigatória e de frequência gratuita, sendo a inscrição 
facultativa, e que se desenvolvem ao longo do ano letivo 
dirigidas aos alunos do 1º ao 4º ano do 1º ciclo do ensino 
básico público. 
 
5. As atividades curriculares são obrigatoriamente 
organizadas em regime normal, podendo excecionalmente 
ocorrer em regime duplo, quando as instalações não 
permitam o funcionamento em regime normal, mais 
precisamente, quando o número de turmas constituídas 
for superior ao número de salas disponíveis. 
 
6. Define a portaria que no recrutamento e contratação 
dos respetivos profissionais devem ser tidos em conta os 
recursos docentes de carreira existentes nos próprios 
agrupamentos de escolas para afetar às AEC, após o 
cumprimento do despacho normativo relativo à 
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distribuição do serviço docente, conforme indicado na 
alínea a), número 2, do Artigo 16.º da mesma portaria. 
 
7. Na planificação das AEC devem ser tidos em conta, os 
recursos existentes na comunidade, nomeadamente IPSS, 
associações culturais, entre outros. 
 
8. Define ainda o Artigo 14.º da referida portaria que a 
entidade que seja promotora das AEC nos termos da 
alínea b) do Artigo 13.º (Autarquias locais) pode essa 
entidade constituir parcerias com as demais entidades nele 
referidas ou com outras entidades públicas e privadas com 
ou sem fins lucrativos, para a concretização das AEC, 
designadamente, para a seleção e recrutamento dos 
profissionais que venham a assegurar o desenvolvimento 
das atividades, mediante a celebração de um protocolo de 
colaboração, cujos termos constam no Artigo 15.º da 
portaria e terão de identificar as atividades de 
enriquecimento curricular a desenvolver, a duração 
semanal de cada atividade, o local ou locais de 
funcionamento, as responsabilidades e competências das 
partes, o número de alunos em cada atividade e os 
recursos humanos necessários ao funcionamento das 
AEC. 
 
9. No âmbito da Clausula 3ª, do Contrato de Execução 
respeitante à Transferência de Competências para o 
Município em matéria de Educação, publicado no Diário 
da República Nº 28, 2ª Série, de 27 de outubro de 2009, o 
Município de Odivelas enquanto Entidade Promotora do 
Programa das AEC apresentará junto da Direção-Geral 
dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE) os dados 
referentes à sua implementação, conforme definido no 
Artigo 21.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto. 
 
Entre: 
 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, com sede na Rua Guilherme 
Gomes Fernandes, na Quinta da Memória, em Odivelas, 
pessoa coletiva com o número 504 293 125, neste ato 
representado pelo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, Hugo Martins adiante designado 
por PRIMEIRO OUTORGANTE; 
 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE __________, com sede 
na Escola ___________, Rua __________________, 
____________, Pessoa Coletiva n.º _____________, 
neste ato representado pelo/a Senhor/a Diretor/a do 
Agrupamento, Professor/a ______________________, 
adiante designado por SEGUNDO OUTORGANTE; 
 
e, 
 
_______________________, IPSS, com sede na Rua 
______________ – ____________, Pessoa Coletiva n.º 
____________ neste ato representado pelo/a Senhor/a 
Diretor/a, ____________, adiante designado por 
TERCEIRO OUTORGANTE. 
 

É de livre vontade e de boa-fé celebrado o presente 
Acordo Tripartido de Colaboração e Cooperação, que se 
rege pelas cláusulas seguintes, que as partes aceitam e, 
reciprocamente se obrigam a cumprir e a fazer cumprir 

 
Cláusula Primeira 

(Do Objeto) 
 

1. Nos termos previstos pela Portaria n.º 644-A/2015, de 
24 de agosto, do Ministério da Educação, com o presente 
Acordo visa-se estabelecer uma parceria entre as Partes, 
cujo objetivo central é criar as condições necessárias à 
implementação e desenvolvimento do Programa das 
Atividades de Enriquecimento Curricular, na(s) Escola(s) 
EB________. 
 
2. Os termos do presente Acordo no que se refere à 
identificação das atividades de enriquecimento curricular a 
desenvolver, a duração semanal de cada atividade, o local 
ou locais de funcionamento, as responsabilidades e 
competências das partes, o número de alunos em cada 
atividade e os recursos humanos necessários ao 
funcionamento das AEC constam do Anexo I, que dele 
faz parte integrante. 
 
3. O Anexo I mencionado no ponto anterior poderá ser 
objeto de atualização sempre que tal se justifique. 

 
Cláusula Segunda 

(Das Responsabilidades do Primeiro Outorgante) 
 

O Primeiro Outorgante responsabiliza-se por: 
 
a) Elaborar e apresentar a proposta de candidatura ao 
Programa em questão, nos termos definidos pelos 
diplomas do Ministério da Educação; 
 
b) Proceder à transferência de verbas para o Terceiro 
Outorgante, tendo por base o apoio financeiro definido 
nos termos do Artigo 20.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 
24 de agosto, tendo por referência os dados constantes no 
Anexo I ao presente Acordo, em três tranches sendo a 
primeira transferência realizada até ao dia 15 do mês de 
início do 1º período letivo /setembro 2017; a segunda 
transferência até ao dia 15 do mês do término do 1º 
período letivo /dezembro de 2017 e a terceira e última 
transferência, até ao dia 15 do mês de início do 3º período 
letivo /abril 2018; 
 
c) Participar na elaboração dos horários das AEC em 
conjunto com o Segundo e Terceiro Outorgantes, tendo 
em conta, as atividades a desenvolver, a carga horária 
semanal definida, o número de turmas a constituir, bem 
com os espaços físicos afetos ao programa; 
 
d) Efetuar o acompanhamento da implementação, 
aplicação e resultados do Programa, em conjunto com o 
Segundo e Terceiro Outorgantes; 
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e) Monitorizar o processo de inventariação dos materiais e 
equipamentos adquiridos pelo Terceiro Outorgante, em 
conjunto com o Segundo Outorgante. 
 
f) Analisar e aprovar a aquisição, no âmbito do Programa 
das Atividades de Enriquecimento Curricular, de bens 
móveis/equipamentos e consumíveis que integrarão o 
imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo, em articulação com o Segundo e o Terceiro 
Outorgantes; 
 
g) Permitir, excecionalmente e nos termos a definir entre 
as partes, que os bens móveis/equipamentos que integram 
o imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo e adquiridos no âmbito do Programa das 
Atividades de Enriquecimento Curricular, possam ser 
utilizados pelas escolas que fazem parte do mesmo 
agrupamento de escolas, através de um registo escrito de 
controlo de utilização; 

 
Cláusula Terceira 

(Das Responsabilidades do Segundo Outorgante) 
 

O Segundo Outorgante responsabiliza-se por: 
 
a) Inventariar os recursos docentes de quadro, próprios do 
agrupamento de escolas, disponíveis para a realização de 
uma ou mais AEC, no sentido de estes serem 
obrigatoriamente afetos às AEC, nos termos do Artigo 
16.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto. 
 
b) Organizar os processos de inscrição dos alunos no 
Programa e desencadear os procedimentos inerentes à 
formação das turmas, em função da carga horária semanal, 
do local de funcionamento, bem como do número de 
alunos a frequentar cada atividade; 
 
c) Participar na elaboração dos horários das AEC em 
conjunto com o Primeiro e Terceiro Outorgantes, tendo 
em conta as atividades a desenvolver, a carga horária 
semanal definida dentro dos limites da Portaria n.º 644-
A/2015, de 24 de agosto, o número de turmas a 
constituir, bem com os espaços físicos a afetar a cada 
atividade; 
 
d) Planificar, supervisionar e acompanhar a programação 
das AEC, tendo por base o Projeto Educativo do 
respetivo Agrupamento de Escolas, garantindo a 
articulação de todos os componentes curriculares; 
 
e) Elaborar a proposta de articulação pedagógica, em 
conformidade com os objetivos definidos no projeto 
educativo do agrupamento de escolas, o Plano Anual de 
Atividades do Estabelecimento de Ensino bem como 
outras diretrizes produzidas pelo Ministério da Educação, 
submete-la à aprovação do Conselho Pedagógico e à 
deliberação do Conselho Geral do Agrupamento de 
Escolas; 
 

f) Colaborar com o Terceiro Outorgante na seleção, 
recrutamento e contratação dos professores para as AEC, 
em conformidade com as orientações da Portaria n.º 644-
A/2015, de 24 de agosto que regula o Programa; 
 
g) Efetuar o plano anual de supervisão pedagógica 
conforme definido no Regulamento Interno do 
agrupamento de escolas e acompanhar a avaliação do 
Programa em conjunto com a entidade promotora e a 
entidade parceira; 
 
h) Efetuar a avaliação da implementação, aplicação e 
resultados do Programa, conjuntamente com o Primeiro e 
o Terceiro Outorgantes; 
 
i) Referir em sede de Regulamento Interno as implicações 
das faltas às Atividades de Enriquecimento Curricular, nos 
termos do Artigo 8.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de 
agosto; 
 
j) Proceder ao inventário de todos os 
materiais/equipamentos adquiridos pelo Terceiro 
Outorgante no âmbito do programa das AEC dando 
conhecimento do mesmo ao Primeiro Outorgante. 
 
k) Analisar e aprovar a aquisição, no âmbito do Programa 
das Atividades de Enriquecimento Curricular, de bens 
móveis/equipamentos e consumíveis que integrarão o 
imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo, em articulação com o Primeiro e o Terceiro 
Outorgantes; 
 
l) Permitir, excecionalmente e nos termos a definir entre 
as partes, que os bens móveis/equipamentos que integram 
o imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo e adquiridos no âmbito do Programa das 
Atividades de Enriquecimento Curricular, possam ser 
utilizados pelas escolas que fazem parte do mesmo 
agrupamento de escolas, através de um registo escrito de 
controlo de utilização; 
 
m) Facultar ao Ministério da Educação, informação 
relativa ao perfil dos recursos docentes afetos às atividades 
de enriquecimento curricular, designadamente os 
respeitantes às habilitações literárias e qualificações 
profissionais; 
 
n) Garantir a abertura e o fecho das instalações destinadas 
ao desenvolvimento das AEC, bem como colaborar na 
disponibilização dos recursos humanos para a vigilância 
dos recreios e limpeza das instalações, nos termos a 
definir entre as partes. 

 
Cláusula Quarta 

(Das Responsabilidades do Terceiro Outorgante) 
 

O Terceiro Outorgante responsabiliza-se por: 
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a) Selecionar e recrutar, em articulação com o Segundo 
Outorgante, os professores para as AEC, em 
conformidade com as orientações da Portaria n.º 644-
A/2015, de 24 de agosto que regula o Programa; 
 
b) Efetuar a gestão quotidiana das AEC em articulação 
com o Segundo Outorgante e garantir a substituição dos 
professores, no caso de ausência pontual ou continuada; 
 
c) Assegurar a existência de um elemento de coordenação 
das AEC com a função de garantir o funcionamento 
regular do programa; 
 
d) Participar na elaboração dos horários das AEC em 
conjunto com o Primeiro e Segundo Outorgantes, tendo 
em conta as atividades a desenvolver, a carga horária 
semanal definida, o número de turmas a constituir, os 
horários de cada atividade, bem como os espaços físicos 
afetos ao Programa; 
 
e) Garantir a implementação do Programa de acordo com 
os horários semanais definidos em conjunto pelas partes e 
o local determinado para o funcionamento de cada 
atividade, tendo igualmente em conta, as orientações 
programáticas bem como outras diretrizes produzidas 
pelo Ministério da Educação; 
 
f) Efetuar o pagamento aos professores através das verbas 
transferidas pelo Primeiro Outorgante e elaborar mapas 
trimestrais de custos a enviar à Câmara Municipal de 
Odivelas no final de cada período letivo, tendo em conta 
o número de alunos a frequentar as AEC, a fim de se 
proceder aos eventuais acertos nos montantes das 
transferências subsequentes; 
 
g) Apresentar documentos de quitação dos comprovativos 
dos valores pagos aos professores, ou cópia do contrato. 
No caso de se tratar de uma contratação de serviço, 
deverá a Entidade Gestora solicitar este comprovativo à 
entidade contratada; 
 
h) Garantir que as verbas a transferir no âmbito do 
presente Acordo serão aplicadas no Programa de 
desenvolvimento das AEC, assumindo integral 
responsabilidade pela não utilização das referidas verbas 
para o fim a que se destinam; 
 
i) Remeter ao Primeiro Outorgante, no final do 1º, 2º e 3º 
períodos letivos, relatório com a relação das despesas 
efetuadas, acompanhado de cópias digitalizadas das 
respetivas faturas ou recibos comprovativos das mesmas; 
 
j) Colaborar na gestão dos recursos humanos afetos à 
vigilância dos recreios e limpeza das instalações, mediante 
a negociação prévia dos seus termos entre as partes; 
 
k) Garantir que todos os materiais/equipamentos, que não 
sejam de desgaste rápido, adquiridos no âmbito do 
Programa das AEC, serão entregues à Coordenação da 

Escola, a qual terá a responsabilidade de os incluir em 
inventário próprio, dando conhecimento do mesmo ao 
Primeiro Outorgante; 
 
l) Analisar e adquirir, no âmbito do Programa das 
Atividades de Enriquecimento Curricular, os bens 
móveis/equipamentos e consumíveis que integrarão o 
imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo, em articulação com o Primeiro e o Segundo 
Outorgantes; 
 
m) Permitir, excecionalmente e nos termos a definir entre 
as partes, que os bens móveis/equipamentos que integram 
o imobilizado corpóreo, afeto a um estabelecimento 
educativo e adquiridos no âmbito do Programa das 
Atividades de Enriquecimento Curricular, possam ser 
utilizados pelas escolas que fazem parte do mesmo 
agrupamento de escolas, através de um registo escrito de 
controlo de utilização; 

 
Cláusula Quinta 
(Da Logística) 

 
A lecionação das Atividades de Enriquecimento 
Curricular, no âmbito do mencionado Programa, far-se-á 
nos espaços previamente acordados entre o Primeiro e o 
Segundo Outorgantes. 

 
Cláusula Sexta 
(Da Vigência) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo dos 
Outorgantes, o presente Acordo entra em vigor após a 
publicação no Boletim Municipal e à data da sua 
assinatura, mantendo-se em vigor até ao dia de 
encerramento oficial do ano letivo 2017/2018. 

 
Cláusula Sétima 

(Disposições Finais) 
 

1. No demais, este Acordo será regido pela legislação 
aplicável em vigor, devendo as Partes respeitar a 
regulamentação específica aplicável, emitida pelas 
entidades nacionais competentes em matéria de Educação. 
 
2. Qualquer adequação ou tolerância relativa ao estipulado 
no presente Acordo será resolvida por acordo entre as 
Partes, não implicando uma alteração ao clausulado a 
menos, que as Partes por acordo assim o entendam fazer. 
 
O presente Acordo de Colaboração e Cooperação foi 
feito em três exemplares, que vão ser assinados pelos 
representantes das Partes, destinando-se um exemplar a 
cada uma delas. 
 
Odivelas, 1 de setembro de 2017 
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Pelo Primeiro Outorgante, 
___________________________ 
(Hugo Martins) 
 
Pelo Segundo Outorgante, 
___________________________ 
(__________________________) 
 
Pelo Terceiro Outorgante, 
___________________________ 
(__________________________)” 
 
(Aprovado por maioria 

 
 
 
 

SUBSÍDIO DE AUXÍLIOS ECONÓMICOS E 
DE TECNOLOGIAS DE APOIO 

 

 
 

SUBSÍDIO DE "AUXÍLIOS ECONÓMICOS" E DE 
"TECNOLOGIAS DE APOIO" PARA O ANO LETIVO 2017/2018 

 
Atribuição do subsídio de “Auxílios Económicos” 
destinado à aquisição de material escolar, para aos alunos 
carenciados do 1.º ciclo do ensino básico que frequentam 
as escolas da rede pública do concelho, beneficiários do 
Escalões 1 e 2 do abono de família, e atribuição do 
subsídio de “Tecnologias de Apoio” para os alunos com 
Necessidades Educativas Especiais, para o Ano Letivo 
2017/2018, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/7277, de 2017.06.20. 
 
“(…) 
a) Subsídio de “Auxílios Económicos” 
 
O apoio em auxílios económicos traduz-se na atribuição 
de um subsídio pecuniário destinado a comparticipar, 
anualmente, a aquisição de material escolar para os alunos 
carenciados (posicionados no 1.º e 2.º escalão do abono 
de família), nomeadamente, cadernos, réguas, lápis, 
canetas, borrachas, entre outros. 
 
Os escalões de apoio são definidos de acordo com o 
posicionamento do agregado familiar para efeitos de 
abono de família: 
 
• Escalão A – alunos cujos agregados familiares se 
encontrem no 1.º escalão para efeitos de abono de família;  
 
• Escalão B – alunos cujos agregados familiares se 
encontrem no 2.º escalão para efeitos de abono de família. 
  
O valor do subsídio de Auxílios Económicos destinado à 
aquisição de material escolar, a atribuir aos alunos é 
definido anualmente em Despacho do Ministério da 
Educação.  
 

Assim, nos termos do Decreto-lei 55/2009 de 2 de março, 
e com base no Despacho 5296/2017, de 16 de junho (em 
anexo), que procede à alteração do Despacho n.º 8452-
A/2015, de 31 de julho, propõe-se, para o ano letivo 
2017/2018, atribuir os seguintes valores:  
 
• Escalão A – Comparticipação de 100% sobre o valor 
fixado no Despacho do Ministério da Educação - € 16,00 
(dezasseis euros); 
 
• Escalão B – Comparticipação de 50% do valor fixado 
anualmente para o escalão A - € 8,00 (oito euros). 
 
O valor global estimado para a atribuição do subsídio de 
“Auxílios Económicos” aos alunos do 1º ciclo do ensino 
básico, para o Ano Letivo de 2017/2018, é de € 35.200,00 
(trinta e cinco mil e duzentos euros) e tem por base o 
número estimado de alunos carenciados, neste nível de 
ensino (2.700 alunos), conforme quadro que se segue: 

 
Auxílios Económicos - Valor Global Estimado 

 
Auxílios 

Económicos 
N.º Estimado de 

Alunos 
Montante a 

atribuir 

1.º Escalão 1700 27.200,00 € 

2.º Escalão 1000 8.000,00 € 

Total 2700 35.200,00 € 

 
b) Subsídio para “Tecnologias de Apoio” 
 
Nos termos das alíneas b e c do n.º 1 do artigo 13º do 
Despacho nº 8452-A/2015, de 31 de julho, com as 
alterações introduzidas pelo Despacho nº 5296/2017, de 
16 junho, o apoio para tecnologias de apoio traduz-se na 
atribuição de um subsídio destinado a comparticipar, 
anualmente, a aquisição de material escolar, assim como, 
de dispositivos facilitadores da funcionalidade e redutores 
da incapacidade dos alunos com necessidades educativas 
especiais (NEE), de carácter permanente, com programa 
educativo individual (PEI), organizado nos termos do 
Decreto-Lei nº 3/2008, de 7 de janeiro, e que frequentem 
as escolas do 1º ciclo do ensino básico da rede pública do 
concelho.  
 
O valor individual do subsídio em “Tecnologias de 
Apoio” que se propõe atribuir, no ano letivo de 
2017/2018 é de € 59,00 (cinquenta e nove euros), 
aluno/ano, montante resultante do custo médio 
despendido com a aquisição de recursos pedagógicos - 
fichas de trabalho, material escolar, e dispositivos 
facilitadores da aprendizagem. 
 
O valor global estimado para a atribuição do subsídio em 
“Tecnologias de Apoio” aos alunos com NEE para o ano 
letivo de 2017/2018 é de € 5.310,00 (cinco mil trezentos e 
dez euros), e tem por base, um número estimado de 90 
alunos com NEE, de caráter permanente, e com programa 
educativo individual.  
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Refira-se ainda, que o número de alunos estimado, tem 
por base a previsão de alunos inscritos para o próximo 
ano letivo, cujo período oficial de matrículas, terminou a 
15 de junho de 2017, podendo ocorrer alterações ao longo 
do ano letivo.(…)” (Informação n.º Interno/2017/7277, de 2017.06.20) 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 
 

 
 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS E A 

ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS DIABÉTICOS DE PORTUGAL 
 

Minuta de Protocolo de Colaboração entre o Município 
de Odivelas e a Associação Protetora dos Diabéticos de 
Portugal para implementação dos projetos PEDIAP 
(Projeto de Educação e Intervenção no Pé diabético em 
Centros de Dia e Lares da Rede Pública) e do PEDIAB 
(Projeto de Educação e Intervenção no Pé Diabético em 
Ambulatório), nos termos e de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2017/8706, de 2017.07.18. Dos 
objetivos propostos pelos projetos PEDIAP e PEDIAB, 
destaca-se a realização de atendimento especializado em 
Pé Diabético, incluindo rastreios, tratamentos de 
quiropodia, compensação de deformações, construção de 
suportes plantares, tratamento de lesões e otimização de 
terapêutica. Estes projetos propõem a educação adequada 
das pessoas com diabetes e a capacitação dos seus 
cuidadores para identificação, prevenção e 
encaminhamento de questões relacionadas com o pé 
diabético. Os custos inerentes à implementação destes 
projetos não serão imputados ao Município de Odivelas. 

 
 

“MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO NO 
ÂMBITO DO PROJETO PEDIAP - INTERVENÇÃO NO 

PÉ DIABÉTICO EM CENTROS DE DIA E 
LARES DA REDE PÚBLICA 

 
ENTRE: 
 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, com sede nos Paços do 
Concelho – Quinta da Memória, Rua Guilherme Gomes 
Fernandes, 2675-372 Odivelas, pessoa coletiva nº 504 293 
125, representado, neste ato, pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Hugo Manuel dos Santos Martins, adiante 
designado por Primeiro Outorgante. 
 
E 
 
ASSOCIAÇÃO PROTECTORA DOS DIABÉTICOS DE 
PORTUGAL, Instituição Particular De Solidariedade Social, 
com sede na Rua Do Salitre, números 118/120, Lisboa, 
pessoa colectiva n.º 500 851 875, inscrita desde 04 de 
Outubro de 1982 no Livro 01 das Instituições com fins de 

saúde, da Direcção-Geral da Segurança Social neste ato 
devidamente representada por José Manuel Gamboa 
Pestana Boavida e João Filipe Cancela dos Santos Raposo, 
na qualidade de Presidente e de Diretor Clínico, 
respetivamente, com plenos poderes para o ato, de ora em 
diante abreviadamente designada por Segunda 
Outorgante. 
 
É reciprocamente acordado e livremente aceite o presente 
Protocolo de Colaboração (de ora em diante 
abreviadamente designado como “Protocolo”), o qual se 
regerá pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1ª 
(Objeto) 

 
O presente Protocolo estabelece as formas de cooperação 
entre as instituições supra-identificadas, tendo em conta o 
aproveitamento recíproco das respetivas potencialidades 
científicas, técnicas e humanas, na implementação do 
PEDIAP - Intervenção no Pé Diabético em Centros de 
Dia e Lares da Rede Pública do Concelho de Odivelas. 

 
Cláusula 2ª 
(Âmbito) 

 
Por via do presente protocolo é acordada uma 
colaboração específica entre os outorgantes que consigna 
uma parceria no âmbito do desenvolvimento de um 
projeto de intervenção na área de prevenção e controlo da 
diabetes, específico em cuidados de podologia a pessoas 
com diabetes, em Centros de Dia e Lares da Rede Pública 
do Concelho de Odivelas, promovendo a diminuição de 
feridas e amputações. Esta intervenção inclui o rastreio, 
com classificação do risco de lesões e amputações, os 
tratamentos necessários aos casos de médio e alto risco e a 
sensibilização e educação dos cuidadores formais e 
informais.  

 
Cláusula 3ª 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

a) Designar um elemento com a responsabilidade de 
acompanhar a intervenção; 
 
b) Disponibilizar locais que permitam a realização das 
atividades previstas, se necessário; 
 
c) Divulgar o projeto e as atividades previstas junto das 
entidades parceiras ou de interesse para a concretização do 
projeto; 
 
d) Articular com as instituições locais, nomeadamente 
lares de idosos, na sua área geográfica, promovendo a 
participação dos seus utentes nas atividades previstas. 
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Cláusula 4ª 
(Obrigações da Segunda Outorgante) 

 
a) Realizar rastreios de pé diabético a pessoas com 
diabetes em Centros de Dia e Lares da Rede Pública do 
Concelho de Odivelas; 
 
b) Providenciar cuidados de quiropodia aos casos de baixo 
risco para úlcera; 
 
c) Providenciar tratamentos aos casos de médio e alto 
risco para úlcera de pé; 
 
d) Potenciar os conhecimentos dos cuidadores formais 
através da sensibilização para os sinais e sintomas de pé 
diabético; 
 
e) Encaminhamento perante a necessidade de 
compensação de deformações para construção 
personalizada de ortóteses e suportes plantares; 
 
f) Educar os profissionais de ação direta para o tratamento 
de quiropodia (tratamento de unhas, calosidades) em 
casos de baixo risco; 
 
g) Manter comunicação ativa com entidades parceiras para 
que se otimizem os cuidados às pessoas abrangidas pelo 
projeto; 
 
h) Manter monitorização permanente em todas as fases do 
projeto para garantir a sua execução; 
 
i) Fornecer um relatório final da intervenção, contendo os 
dados e a análise quantitativa e qualitativa das atividades 
desenvolvidas e dos resultados obtidos; 
 
j) Divulgar o projeto e as atividades previstas junto das 
entidades envolvidas, da comunidade científica, dos meios 
de comunicação e da sociedade civil. 
 
Cláusula 5ª 
(Vigência, Denúncia e Rescisão) 
 
1. O presente Protocolo entra em vigor na data da sua 
assinatura e tem a duração de 1 ano. 
 
2. O presente protocolo poderá ser denunciado ou 
rescindido, a todo o momento, por qualquer das partes, 
através de comunicação escrita, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 
 
3. A denúncia ou rescisão do presente protocolo não 
implicará quaisquer responsabilidades ou obrigação de 
ressarcimento para qualquer das partes. 
 
Lisboa ,   de      de 2017 
 
 
 

Em representação do Em representação da 
  

Município de Odivelas Associação Protetora dos 
Diabéticos de Portugal 

  
O Presidente 

da Câmara Municipal 
 

O Presidente 
  

_____________________ _____________________ 
(Hugo Martins) (José Boavida) 

  
 O Diretor Clínico 
  
 _____________________ 
 (João Raposo)” 

 
 
 

“MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO NO 
ÂMBITO DO PROJETO PEDIAB - INTERVENÇÃO EM 

AMBULATÓRIO NO PÉ DIABÉTICO 
 

ENTRE: 
 
Município de Odivelas, com sede nos Paços do Concelho 
– Quinta da Memória, Rua Guilherme Gomes Fernandes, 
2675-372 Odivelas, pessoa coletiva nº 504 293 125, 
representado, neste ato, pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Hugo Manuel dos Santos Martins, adiante 
designado por Primeiro Outorgante. 
 
E 
 
ASSOCIAÇÃO PROTECTORA DOS DIABÉTICOS DE 
PORTUGAL, Instituição Particular de Solidariedade Social, 
com sede na Rua Do Salitre, números 118/120, Lisboa, 
pessoa colectiva n.º 500 851 875, inscrita desde 04 de 
Outubro de 1982 no Livro 01 das Instituições com fins de 
saúde, da Direcção-Geral da Segurança Social neste ato 
devidamente representada por José Manuel Gamboa 
Pestana Boavida e João Filipe Cancela dos Santos Raposo, 
na qualidade de Presidente e de Diretor Clínico, 
respetivamente, com plenos poderes para o ato, de ora em 
diante abreviadamente designada por Segunda 
Outorgante. 
 
É reciprocamente acordado e livremente aceite o presente 
Protocolo de Colaboração (de ora em diante 
abreviadamente designado como “Protocolo”), o qual se 
regerá pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1ª 
(Objeto) 

 
O presente Protocolo estabelece as formas de cooperação 
entre as instituições supra-identificadas, tendo em conta o 
aproveitamento recíproco das respetivas potencialidades 
científicas, técnicas e humanas, na implementação do 
PEDIAB - Intervenção em Ambulatório no Pé Diabético. 
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Cláusula 2ª 
(Âmbito) 

 
Por via do presente protocolo é acordada uma 
colaboração específica entre os outorgantes, que consigna 
uma parceria no âmbito do desenvolvimento de um 
projeto de intervenção na área de prevenção e controlo da 
diabetes, específico em cuidados domiciliários de 
podologia a pessoas com diabetes, com o objectivo de 
realizar atendimento especializado em Pé Diabético, 
incluindo rastreios, tratamentos de quiropodia, 
compensação de deformações, construção de suportes 
plantares, tratamento de lesões e optimização de 
terapêutica a pelo menos 100 pessoas dos concelhos de 
Sintra, Loures e Odivelas, com diabetes e incapacidade ou 
grande dificuldade em se deslocarem. 

 
Cláusula 3ª 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

a) Designar um elemento com a responsabilidade de 
acompanhar a intervenção; 
 
b) Disponibilizar locais que permitam a realização das 
atividades previstas, se necessário; 
 
c) Divulgar o projeto e as atividades previstas junto das 
entidades parceiras ou de interesse para a concretização do 
projeto; 
 
d) Articular com as instituições locais, nomeadamente 
Centros de Dia e Lares da Rede Pública, na sua área 
geográfica, promovendo a participação dos seus utentes 
nas atividades previstas. 

 
Cláusula 4ª 

(Obrigações da Segunda Outorgante) 
 

a) Realizar rastreios de pé diabético a pessoas com 
diabetes no domicílio; 
 
b) Providenciar cuidados de quiropodia aos casos de baixo 
risco para úlcera; 
 
c) Providenciar tratamentos aos casos de médio e alto 
risco para úlcera de pé; 
 
d) Potenciar os conhecimentos dos utentes e cuidadores 
informais através da sensibilização das pessoas com 
diabetes e seus cuidadores formais e informais para os 
sinais e sintomas de pé diabético; 
 
e) Manter comunicação ativa com entidades parceiras para 
que se otimizem os cuidados às pessoas abrangidas pelo 
projeto; 
 
f) Manter monitorização permanente em todas as fases do 
projeto para garantir a sua execução; 
 

g) Fornecer um relatório final da intervenção, contendo os 
dados e a análise quantitativa e qualitativa das atividades 
desenvolvidas e dos resultados obtidos; 
 
h) Divulgar o projeto e as atividades previstas junto das 
entidades envolvidas, da comunidade científica, dos meios 
de comunicação e da sociedade civil. 

 
Cláusula 5ª 

(Vigência, Denúncia e Rescisão) 
 

1. O presente Protocolo entra em vigor na data da sua 
assinatura e tem a duração de 1 ano, sendo renovável 
automaticamente enquanto a duração do projeto. 
 
2. O presente protocolo poderá ser denunciado ou 
rescindido, a todo o momento, por qualquer das partes, 
através de comunicação escrita, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 
 
3. A denúncia ou rescisão do presente protocolo não 
implicará quaisquer responsabilidades ou obrigação de 
ressarcimento para qualquer das partes. 
 
Lisboa ,   de      de 2017 
 

Em representação do Em representação da 
  

Município de Odivelas Associação Protetora dos 
Diabéticos de Portugal 

  
O Presidente 

da Câmara Municipal 
 

O Presidente 
  

_____________________ _____________________ 
(Hugo Martins) (José Boavida) 

  
 O Diretor Clínico 
  
 _____________________ 
 (João Raposo)” 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

VEÍCULOS ESTACIONADOS ABUSIVA E/OU 
INDEVIDAMENTE NA VIA PÚBLICA 

 

 
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS POR OCUPAÇÃO E DESTINO FINAL 
REGULAMENTO MUNICIPAL DE VEÍCULOS ESTACIONADOS 

ABUSIVA E/OU INDEVIDAMENTE NA VIA PÚBLICA 
 

Aquisição por ocupação, nos termos do nº. 4 do artigo 10 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e /ou indevidamente na Via Pública, dos veículos 
descriminados na listagem anexa à informação dos 
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serviços n.º Interno/2017/14026, de 2017.07.13, e se 
determine o seu destino final por alienação por 
desmantelamento qualificado, nos termos do proposto na 
informação mencionada. 

 
 

Destino final 
Alienação por desmantelamento qualificado 

 

PROCESSO MARCA/MODELO MATRÍCULA 

69/VIAT/OD/17 Citroen Saxo 55-36-LQ 

65/VIAT/OD/17 Citroen Xantia 27-CV-15 

46/VIAT/OD/17 Citroen Berlingo 20-11-HV 

63/VIAT/OD/17 Erka - atrelado QX-47-23 

53/VIAT/OD/17 Seat Ibiza 19-24-GV 

19/VIAT/PV/OL/17 Hyundai Accent 13-82-IX 

49/VIAT/PO/FA/17 Vw Polo 46-06-AO 

96/VIAT/OD/17 Chrysler 66-45-RV 

22/VIAT/PV/OL/17 Volvo 98-65-AU 

29/VIAT/RA/CA/17 Toyota Hiace 09-20-HP 

40/VIAT/PV/OL/17 Skoda Felicia 23-78-JU 

70/VIAT/OD/17 BMW QQ-68-79 

35-VIAT/PO/FA/17 Audi A3 s/matrícula 

37/VIAT/RA/CA/17 Opel Omega 36-59-MC 

20/VIAT/RA/CA/16 Opel Astra 02-34-LN 

66/VIAT/OD/17 Opel Astra 72-91-KA 

32/VIAT/PO/FA/17 Opel Corsa 31-47-EL 

104/VIAT/OD/17 Opel Corsa 34-36-JR 

124/VIAT/OD/17 Lancia Y 10 48-64-CO 

49/VIAT/OD/17 Ford Fiesta UI-37-88 

38/VIAT/PV/OL/17 Ford Fiesta 79-98-IO 

89/VIAT/OD/17 Ford Fiesta 89-46-GE 

24/VIAT/PV/OL/17 Ford Transit 59-16-GA 

41/VIAT/RA/CA/17 Renault Kangoo 87-EX-72 

83/VIAT/OD/17 Renault 19 89-61-CL 

111/VIAT/OD/17 Renault Clio 73-31-BJ 

71/VIAT/OD/17 Renault  Clio 76-55-EQ 

37/VIAT/PO/FA/17 Renault Clio 06-41-AQ 

72/VIAT/OD/17 Fiat Uno 58-69-AH 

46/VIAT/PO/FA/17 Fiat Punto 89-14-DV 

50/VIAT/PO/FA/17 Fiat Punto 86-34-HT 

59/VIAT/OD/17 Fiat Punto 37-77-EX 

30/VIAT/PO/FA/17 Fiat Punto 85-56-HT 

40/VIAT/RA/CA/17 Fiat Doblo 64-92-VI 

36/VIAT/PO/FA/17 Peugeot 106 51-43-JO 

73/VIAT/OD/17 Peugeot Partener 09-24-OJ 

39/VIAT/RA/CA/17 Honda Civic 79-37-FO 

38/VIAT/RA/CA/17 Honda Civic 35-29-FA 

21/VIAT/PV/OL/17 Nissan X Trail 74-78-TZ 

23/VIAT/PV/OL/17 Nissan Primera 03-29-IE 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

INSTALAÇÕES DESPORTIVAS MUNICIPAIS 
 

 
 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS RELATIVAS À UTILIZAÇÃO 
DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS MUNICIPAIS PARA A 

ÉPOCA DESPORTIVA DE 2017/2018 
 

A Câmara Municipal de Odivelas, no cumprimento das 
suas atribuições e competências de lei e no âmbito da sua 
estratégia de desenvolvimento desportivo, tem vindo a 
definir um conjunto de programas de apoio ao 
movimento associativo, tendo em vista a promoção do 
acesso à prática desportiva, nas suas mais variadas 
vertentes (formação, recreação e competição). Os Clubes 
e Coletividades Desportivas assumem por isso papel de 
particular destaque, enquanto parceiros, contemplando o 
Programa de Apoio Municipal de Odivelas (PAMO), em 
particular, apoio na cedência de instalações desportivas 
municipais (Artigo 8.º - Medida 4 – Apoio Logístico, 
Técnico e Cedência de Instalações), de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/8580, de 
2017.07.18, é proposto para a época desportiva de 
2017/2018 o seguinte: 
 
a) Isentar do pagamento das taxas de utilização das 
instalações desportivas em todas as atividades até aos 
escalões de juniores a desenvolver pelos “Clubes”, 
mediante candidatura, no domínio da promoção de 
desportos coletivos e individuais nos Pavilhões 
Desportivos sob Gestão Municipal; 
 
b) Isentar do pagamento das taxas de utilização das 
instalações desportivas em todas as atividades do escalão 
sénior a desenvolver pelos “Clubes”, mediante 
candidatura, no domínio da promoção de desportos 
coletivos e individuais, nos Pavilhões Desportivos sob 
Gestão Municipal, desde que estejam cumpridas 
cumulativamente as seguintes condições: 
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i. Que a equipa seja composta com, no mínimo, 80% de 
atletas residentes no Concelho de Odivelas; 
 
ii. Que a equipa seja composta com, no mínimo, 70 % de 
atletas sub 23; 
 
iii. Que a equipa seja composta com, no mínimo, 80% de 
atletas cuja formação tenha sido efetuada em Clubes do 
Concelho. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

REFORÇO DE SUBSÍDIO ATRIBUÍDO ÀS ASSOCIAÇÕES DE 
BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DO CONCELHO DE ODIVELAS 

 
Subsídio extraordinário, como reforço de subsídios 
atribuídos no ano de 2017, às Associações de Bombeiros 
do Concelho, no valor de € 26.155,67 (vinte e seis mil, 
cento e cinquenta e cinco euros e sessenta e sete 
cêntimos), que garanta cobrir o custo total que as 
Associações de Bombeiros do Concelho tiveram com a 
aquisição de novos veículos e com a reparação de viaturas, 
de acordo com o proposto na informação n.º 

Interno/2017/8644, de 2017.07.19, distribuídos nos 
termos do quadro constante na informação. 
 

 
Valor do 
veículo 

Valor do 
Subsídio inicial 

Reforço do Valor 
do Subsídio 
inicialmente 
deliberado 

AHVB de 
Caneças 50.864,17 € 33.333,33 € 17.530,84 € 

AHVB de 
Odivelas 38.191,50 € 33.333,33 € 4.858,17 € 

AHVB da 
Pontinha 

37.100,00 € 33.333,33 € 3.766,67 € 

Total 126.155,67 € 100.000,00 € 26.155,67 € 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL DE ODIVELAS 2017 
ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS PARA AS 

MEDIDAS I, II E III EIXO DA CULTURA 
 

Atribuição das comparticipações financeiras, no âmbito 
do Programa de Apoio Municipal de Odivelas (PAMO), 
para as medidas I, II e III - Eixo da Cultura, para o ano de 
2017, no montante global de € 14.354,25 (catorze mil, 
trezentos e cinquenta e quatro euros e vinte e cinco 
cêntimos), de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/6886, de 2017.06.09. 

 
 

 
PAMO 2017 – Eixo da Cultura 
Proposta de Subsídios a Atribuir 

 

Associação 
Medida I 
Atividade 
Regular 

Medida II 
Aquisição de 

Bens e Serviços 

Medida II 
Aquisição de 

Equipamentos 

Medida III 
Beneficiação de 

Instalações 
Total 

Associação de Artesãos 
D. Dinis 

500,00 €  218,33 €  718,33 € 

Grupo Desportivo e 
Recreativo do 
Pomarinho 

500,00 €    500,00 € 

Sociedade Musical 
Odivelense 

500,00 € 1.000,00 € 1.144,02 €  2.644,02 € 

Grupo de Danças e 
Cantares do Casal do 
Rato 

500,00 € 1.000,00 €   1.500,00 € 

CulturFACE – 
Associação Cultural para 
o Desenvolvimento 

500,00 €    500,00 € 

POVARTE – 
Associação de Artes e 
Artesanato da Póvoa de 
Santo Adrião 

500,00 €  100,00 € 1.057,64 € 1.657,64 € 

Grupo Coral dos 
Pequenos Cantores da 
Pontinha 

500,00 €    500,00 € 

Rancho Folclórico 
“Os Camponeses de 
Odivelas” 

500,00 €    500,00 € 
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ACUPARTE 
Associação Cultural 

500,00 €    500,00 € 

Associação Cultural 
Casa Cheia 500,00 € 522,26 €   1.022,26 € 

Associação Coral de 
Odivelas 

500,00 €  312,00 €  812,00 € 

Associação Cultural 
Cepa Torta 

500,00 €    500,00 € 

Esquerda Alta – 
Associação Cultural, 
Desportiva e Recreativa 
de Odivelas 

500,00 €    500,00 € 

Associação Recreativa e 
Cultural Indo-
Portuguesa 

500,00 €    500,00 € 

Sociedade Musical e 
Desportiva de Caneças 

500,00 €    500,00 € 

Associação Sócio 
Cultural do Vale Grande 500,00 €    500,00 € 

Clube Atlético das 
Patameiras 

500,00 €    500,00 € 

Associação da 
Comunidade 
Marroquina em Portugal 

500,00 €    500,00 € 

Total 9.000,00 € 2.522,26 € 1.774,35 € 1.057,64 € 14.354,25 € 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL DE ODIVELAS 2017 
ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS PARA AS 

MEDIDAS I E II - EIXO DA JUVENTUDE 
 

Atribuição das comparticipações financeiras, no âmbito 
do Programa de Apoio Municipal de Odivelas (PAMO), 
para o Eixo da Juventude, para o ano de 2017, no valor de 
€4.115,00 (quatro mil, cento e quinze euros) 
correspondente ao consubstanciado na Medida I - 
Atividade Regular, pelas Associações requerentes, e a 
atribuição de outra verba de 1.740,83€ (mil setecentos e 
quarenta euros e oitenta e três cêntimos) referente ao 
consubstanciado na Medida II – Aquisição de Bens, 
Serviços, Equipamentos e Viaturas, perfazendo o 
montante total de comparticipação de € 5.855,83 (cinco 
mil, oitocentos e cinquenta e cinco euros, e oitenta e três 
cêntimos), de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/7570, de 2017.06.26. 
 
 
1. Medida I - Atividade Regular 
 
a)- CNE - Agrupamento 879 Póvoa Santo Adrião – 
Atribuição de uma verba financeira no valor total de 
1.000,00€ 
 
b)- AGP - 1ª Companhia de Odivelas – Atribuição de uma 
verba financeira no valor total de 755,00€ 

c)- AEP - Grupo 9 Olival Basto e Póvoa de Santo Adrião 
– Atribuição de uma verba financeira no valor total de 
650,00€ 
 
d)- AEP - Grupo 19 Pontinha – Atribuição de uma verba 
financeira no valor total de 745,00€ 
 
e)- CNE - Agrupamento 69 Odivelas - Atribuição de uma 
verba financeira no valor total de 965,00€ 
 
 
2. Medida II – Aquisição de Bens, Serviços, 
Equipamentos e Viaturas 
 
a)- CNE - Agrupamento 879 Póvoa Santo Adrião – 
atribuição de uma comparticipação financeira no valor 
total de € 984,00 
 
b)- AEP - Grupo 11 Odivelas – atribuição de uma 
comparticipação financeira no valor total de €756,83 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL DE ODIVELAS 2017 
ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS PARA AS 

MEDIDAS I, II E III - EIXO SOCIAL 
 

Atribuição das comparticipações financeiras, no âmbito 
do Programa de Apoio Municipal de Odivelas (PAMO), 
para as medidas I, II e III - Eixo Social, para o ano de 
2017, de acordo com o proposto na informação n.º 
interno/2017/8627, de 2017-07-19: 
 
 
- Medida I, no valor de € 28.980,00 (vinte e oito mil, 
novecentos e oitenta euros); 
 
 
a) Medida I - Atividade Regular 
 

Entidades 
Total do Apoio 

Variável + Apoio 
Fixo 

Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Mentais e Adultos - CEDEMA 

840,00 

Centro Social e Paroquial da Póvoa de Santo 
Adrião - CSPPSA 1.350,00 

Associação de Jardins-Escolas João de Deus - 
AJEJD 

1.510,00 

Irmandade da Santa Casa da Misericórdia da 
Póvoa de Santo Adrião - ISCMPSA 

800,00 

Centro Unitário de Reformados Pensionistas e 
Idosos de Odivelas - CURPIO 1.715,00 

Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação de Lisboa 
- CVP 

1.480,00 

Associação de Paralisia Cerebral de Lisboa - APCL 1.780,00 

Instituto Português de Pedagogia Infantil, - IPPI 2.460,00 

Associação Comunitária Infantil e Juvenil da 
Ramada - ACIJR 

1.880,00 

Associação Casa de Repouso da Enfermagem 
Portuguesa e Profissões Auxiliares de Saúde - 
ACREP 

2.190,00 

Associação Comunitária de Saúde Mental de 
Odivelas - ACSMO 500,00 

Lar Nossa Senhora Aparecida - LNSA 770,00 

AMOVALFLOR - Associação Moradores do Vale 
do Forno - AMOVALFLOR 

840,00 

Comissão Unitária de Reformados Pensionistas e 
Idosos de Caneças - CURPIC 1.020,00 

Associação de Reformados Pensionistas e Idosos 
do Bairro de Santo Eloy - ARPI Sto. Eloy 

500,00 

Centro Comunitário Paroquial da Ramada - CCPR 2.595,00 

Jardim Infantil Popular da Pontinha - JIPP 2.162,50 

Comissão de Reformados Pensionistas e Idosos da 
Póvoa de Santo Adrião - CRPIPSA 

1.065,00 

PSICOMINDCARE – Associação de Psicologia - 
PsicoMindCare 

500,00 

Associação O Cantinho do Idoso da Pontinha - 
ACI 500,00 

Associação das Obras Assistenciais da Sociedade 
São Vicente de Paulo - Centro de Dia da Sagrada 
Família da Pontinha - AOASSVP – CDSFP 

1.522,50 

Rute – Associação de Solidariedade Social - Rute 500,00 

Espaço Nova Vida - ENV 500,00 

Totais 28.980,00 

 
 
- Medida II, no valor de € 32.463,57 (trinta e dois mil, 
quatrocentos e sessenta e três euros e cinquenta e sete 
cêntimos); 
 
b) Medida II - Aquisição de Bens, Serviços, Equipamentos 
e Viaturas 
 

Entidades Total 

Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Mentais e Adultos - CEDEMA 650,00 

Centro Social e Paroquial da Póvoa de Santo 
Adrião - CSPPSA 

919,64 

Associação de Jardins-Escolas João de Deus - 
AJEJD 

449,51 

Centro Unitário de Reformados Pensionistas e 
Idosos de Odivelas - CURPIO 2.499,99 

Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação de Lisboa 
- CVP 

1.500,00 

Instituto Português de Pedagogia Infantil, - IPPI 2.257,42 

Associação Comunitária Infantil e Juvenil da 
Ramada - ACIJR 2.280,35 

Associação Casa de Repouso da Enfermagem 
Portuguesa e Profissões Auxiliares de Saúde - 
ACREP 

461,10 

Lar Nossa Senhora Aparecida - LNSA 260,00 

AMOVALFLOR - Associação Moradores do Vale 
do Forno - AMOVALFLOR 5.000,00 

Comissão Unitária de Reformados Pensionistas e 
Idosos de Caneças - CURPIC 

1.106,73 

Associação de Reformados Pensionistas e Idosos 
do Bairro de Santo Eloy - ARPI Sto. Eloy 

633,45 

Centro Comunitário Paroquial da Ramada - CCPR 1.805,89 

Jardim Infantil Popular da Pontinha - JIPP 996,62 

Comissão de Reformados Pensionistas e Idosos da 
Póvoa de Santo Adrião - CRPIPSA 

2.408,65 

PSICOMINDCARE – Associação de Psicologia - 
PsicoMindCare 1.382,81 

Associação O Cantinho do Idoso da Pontinha - 
ACI 

351,41 

Espaço Nova Vida - ENV 7.500,00 

Total 32.463,57 
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- Medida III, no valor de € 84.629,93 (oitenta e quatro mil, 
seiscentos e vinte e nove euros e noventa e três cêntimos). 
 
c) Medida III – Beneficiação de Instalações 
 

Entidades Total 

Associação de Paralisia Cerebral de Lisboa - 
APCL 

69.587,25 

Associação Comunitária de Saúde Mental de 
Odivelas - ACSMO 

15.042,68 

Total 84.629,93 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

RETIRAR PONTO 
 

 
 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL DE ODIVELAS 2017 
EIXO DO DESPORTO 

 
Retirar da Ordem de Trabalhos da presente reunião da 
Câmara Municipal de Odivelas o ponto “4.5 Programa de 
Apoio Municipal de Odivelas (PAMO) 2017 - Eixo do 
Desporto - proposta de atribuição de apoios financeiros 
para as medidas I e II: 
 
A - Atribuição de comparticipação financeira para as 
medidas I e II; 
 
B – Aprovação de Minuta de Contrato Programa para a 
medida I; 
 
C – Apoio extraordinário financeiro a conceder aos 
Clubes/Coletividades Desportivas como forma de 
majoração e aprovação de minuta de Contrato Programa.” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

APOIO EXTRAORDINÁRIO À 
SOCIEDADE MUSICAL E DESPORTIVA DE CANEÇAS 

PARA OBRAS DE REABILITAÇÃO DO CAMPO DA LAPA 
 

Atribuição à Sociedade Musical e Desportiva de Caneças 
de uma comparticipação financeira por parte da Câmara 
Municipal de Odivelas, tendo em vista a reabilitação no 
campo de futebol (campo da Lapa), nomeadamente a 
substituição do relvado sintético, a renovação do sistema 
de iluminação e a substituição das vedações, de acordo 
com o proposto na informação n.º Interno/2017/8528, 
de 2017.07.17, no montante de 121.925,00 € (cento e vinte 
e um mil novecentos e vinte e cinco euros) acrescido de 
IVA à taxa em vigor, mediante a entrega de fatura 
justificativa. 

Minuta de Contrato Programa, que se destina a regular a 
atribuição da comparticipação financeira por parte da 
Câmara Municipal de Odivelas à Sociedade Musical e 
Desportiva de Caneças tendo em vista a reabilitação no 
campo de futebol, (Campo da Lapa), anexa à informação 
acima referida. 

 
 

“Contrato Programa 
 

Sociedade Musical e Desportiva de Caneças 
 

INTRODUÇÃO 
 

A promoção e o apoio ao desporto, consubstanciado na 
criação de condições de prática desportiva deverá ser uma 
das preocupações das Autarquias Locais, na prossecução 
dos interesses próprios, comuns e específicos das 
populações respetivas. 
 
Também pela sua proximidade com as populações, as 
Autarquias Locais, encontram-se bem posicionadas 
quanto à definição e aplicação de medidas que contribuam 
para estimular e apoiar o Associativismo Desportivo. 
 
Reconhece-se que os clubes/associações desportivas 
constituem a célula base do desenvolvimento desportivo 
local, enquanto importantes pólos dinamizadores da 
prática desportiva, desempenhando, deste modo, uma 
importante função social. 
 
Neste contexto, a Câmara Municipal de Odivelas, através 
da Divisão de Desenvolvimento Desportivo (DDD), 
pretende dotar as associações/clubes desportivos, com 
meios e recursos financeiros que permitam viabilizar a sua 
actividade regular e facilitar a concretização de projectos e 
iniciativas de interesse comunitário. 
 
Nesta conformidade, considera a Câmara Municipal de 
Odivelas que os apoios consignados no presente contrato, 
de modo transparente e eficiente, em coerência com os 
seus objectivos e em consonância com o ordenamento 
jurídico sobre esta matéria, contribuem para o 
estabelecimento de um clima de confiança e 
relacionamento institucional e conferem, também, à 
entidade beneficiária responsabilidades acrescidas, não só 
para com os seus associados, mas também em relação à 
comunidade desportiva concelhia. 
 
A Sociedade Musical e Desportiva de Caneças é uma 
coletividade desportiva sem fins lucrativos, com sede 
social na Junta da União de Freguesia de Ramada e 
Caneças, Concelho de Odivelas, cujos estatutos foram 
aprovados e publicados no Diário da República n.º 258 – 
III série, de 04 de novembro de 1976. 
 
Trata-se de uma das colectividades do Concelho de 
Odivelas, que promove o Desporto através de várias 
modalidades, entre as quais o Futebol, movimentando 135 
atletas federados, distribuídos por vários escalões etários. 
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Assim, entre: 
 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, com sede na Rua Guilherme 
Gomes Fernandes, na Quinta da Memória, em Odivelas, 
pessoa colectiva n.º 504 293 125, neste acto representado 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, Dr. 
Hugo Manuel dos Santos Martins, adiante designado por 
Primeira Outorgante, 
 
e 
 
Sociedade Musical e Desportiva de Caneças, coletividade 
desportiva sem fins lucrativos com sede no Largo Vieira 
Caldas, 13/13 A – 1685-605 Caneças, pessoa coletiva nº 
501 065 784, como Segunda Outorgante, aqui 
representado por Rui Filipe Barreira Simões, na qualidade 
de Presidente da Direção, adiante designado por Segundo 
Outorgante. 
 
É livremente acordado e reduzido a escrito o presente 
contrato, no âmbito do apoio pelo Município de Odivelas 
à realização da obra de requalificação do Campo da Lapa, 
que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula Primeira 

(Objecto) 
 

O presente Contrato Programa destina-se a regular a 
atribuição de uma comparticipação financeira por parte da 
Câmara Municipal de Odivelas à Sociedade Musical e 
Desportiva de Caneças tendo em vista a reabilitação no 
campo de futebol (Campo da Lapa), nomeadamente a 
substituição do relvado sintético, a renovação do sistema 
de iluminação e a substituição das vedações. 

 
Cláusula Segunda 

(Comparticipação Financeira) 
 

Para o cumprimento do Contrato Programa, o Primeiro 
Outorgante compromete-se a conceder ao Segundo 
Outorgante, uma comparticipação financeira no valor 
global de 121.925,00 € (cento e vinte e um mil novecentos 
e vinte e cinco euros), acrescido de IVA à taxa em vigor e 
mediante a entrega de fatura justificativa. 

 
Cláusula Terceira 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

O Primeiro Outorgante compromete-se a: 
 
1. Comparticipar financeiramente, nos termos da cláusula 
segunda, disponibilizando a verba ali referida, após 
assinatura do presente contrato. 
 
2. Acompanhar e controlar a execução do Contrato-
Programa, nos termos do disposto na Lei n.º 5/2007, de 
16 de Janeiro – Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto e o Dec. Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro – 

Regime jurídico dos Contratos-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo). 

 
Cláusula Quarta 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
 

O Segundo Outorgante compromete-se a: 
 
1. Realizar as seguintes atividades: 
 
a) Manter em atividade a modalidade desportiva de 
Futebol; 
 
b) Participar regularmente nas provas oficiais 
correspondentes a cada escalão etário em funcionamento 
no clube, nos diferentes níveis de competição; 
 
2. Colaborar com o Primeiro Outorgante na concretização 
da política de desenvolvimento desportivo, sempre que 
para tal for solicitado, em especial nos seguintes domínios: 
 
a) Promoção de ações e desenvolvimento de projectos, 
disponibilizando os seus recursos humanos (técnicos, 
atletas, dirigentes e demais colaboradores), na medida das 
possibilidades; 
 
b) Disponibilização de informação complementar, 
designadamente relacionada com a caracterização da 
situação desportiva do Concelho – Carta Desportiva; 
 
c) Organização conjunta de torneios de abertura nas 
modalidades com tradição no clube. 
 
3. Manter regularizada a situação contributiva perante o 
fisco e a segurança social; 
 
4. Cumprir as obrigações contratuais e outras de ordem 
legal a que esteja vinculado; 
 
5. Apresentar o Relatório e Contas e Relatório de 
Atividades. 

 
Cláusula Quinta 

(Vigência) 
 

O presente contrato vigora para a realização da obra 
objeto do presente Contrato. 

 
Cláusula Sexta 

(Resolução) 
 

1. O não cumprimento por parte do segundo Outorgante 
das cláusulas constantes do presente contrato, possibilita 
ao Primeiro Outorgante resolver o mesmo, necessitando 
para tal de notificar o segundo Outorgante da sua 
intenção, com uma antecedência de pelo menos 30 dias; 
 
2. No caso previsto no número anterior, fica o Segundo 
Outorgante obrigado à devolução das quantias já 
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recebidas, de modo proporcional, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data de recepção da notificação de 
resolução do Contrato. 
 
Odivelas,        de                             de 2017 
 
 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas 

O Presidente da Direção da 
Sociedade Musical e Desportiva 

de Caneças 
  

__________________________ __________________________ 
Hugo Manuel dos Santos Martins Rui Filipe Barreira Simões” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
PARÓQUIA DE SÃO PEDRO DE CANEÇAS 

 
Cedência de transporte Municipal à Paróquia de São 
Pedro de Caneças para deslocação de 102 pessoas a Vila 
Viçosa para a peregrinação anual ao Santuário Nossa 
Senhora da Conceição, a realizar no dia 08 de dezembro 
de 2017, com um custo estimado de €537,00 (quinhentos 
e trinta e sete euros), de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2015/8419, de 2017.07.13. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 02/2010 PARA OS LOTES 1 E 8 A 10. 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 
QUINTA DA HORTA GRANDE E COCHOS 

PROCESSO N.º 24340/L/OC 
 

Alteração de Licença Administrativa de Operação de 
Loteamento alvará de Licença de loteamento n.º 02/2010, 
inserido na Quinta da Horta Grande e Cochos, para os 
lotes 1, 8, 9 e 10, em nome de Sovilar, Sociedade 
Imobiliária do Vilar S.A., União de Freguesias de Pontinha 
e Famões, nas condições constantes na informação técnica 
dos serviços com o n.º URB/2017/2797, constante a 
folhas 2304 do processo: 
 
As alterações à licença de loteamento consistem na 
alteração das especificações dos seguintes lotes:  
 
Lote 1 
 
Aumento da área de construção habitacional de 1.680 m2 
para 2.085 m2 (mais 405 m2) e correspondente  
 

Redução da área de construção para atividades 
económicas de 595 m2 para 190 m2 (menos 405 m2), 
mantendo-se a área de construção total para o lote;  
Redução do n.º de fogos de 15 para 12 (menos 3 fogos);  
 
Lote 8  
 
Aumento da área de construção habitacional de 1.680 m2 
para 1.951 m2 (mais 271 m2) e correspondente  
 
Redução da área de construção para atividades 
económicas de 446 m2 para 175 m2 (menos 271 m2), 
mantendo-se a área de construção total para o lote;  
 
Aumento do n.º de fogos de 15 para 17 (mais 2 fogos);  
 
Lote 9 
 
Aumento da área de construção habitacional de 1.680 m2 
para 1.920 m2 (mais 240 m2) e correspondente  
 
Redução da área de construção para atividades 
económicas de 446 m2 para 206 m2 (menos 240 m2), 
mantendo-se a área de construção total para o lote:  
 
Aumento do n.º de fogos de 15 para 16 (mais 1 fogos);  
 
Lote 10 
 
Aumento da área de construção habitacional de 1.880 m2 
para 2.016 m2 (mais 136 m2) e correspondente  
 
Anulação da área de construção para atividades 
económicas (menos 136 m2), mantendo-se a área de 
construção total para o lote;  
 
Redução do n.º de fogos de 17 para 16 (menos 1 fogo);  
 
A operação urbanística implica as seguintes alterações 
globais ao loteamento (os valores globais contemplam já a 
alteração ao Lote 11 aprovada em 31-05-2017 em Reunião 
da CMO):  
 
Aumento da área total de construção habitacional de 
22.208 m2 para 23.260 m2 (mais 1.052 m2) e 
correspondente  
 
Redução da área total de construção para atividades 
económicas de 3.524 m2 para 2.472 m2 (menos 1.052 m2);  
 
Redução do n.º total de fogos de 190 para 189 (menos 1 
fogo);  
 
As alterações propostas à licença de loteamento não 
alteram ou agravam os parâmetros urbanísticos aprovados 
para o loteamento original, mantendo-se a mesma área de 
construção total.  
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Trata-se de uma alteração simplificada nos termos do n.º 8 
do art.º 27° do RJUE em vigor, cuja variação dos valores 
referentes à área de construção, implantação e n.º de fogos 
é inferior a 3%. 
 
De acordo com o proposto na informação n.º 
44/APV/2017, datada de 2017.06.13. O presente 
procedimento enquadra-se no n.º 8 do artigo 27.º do 
Decreto-Lei 555/99 de 16 de dezembro na sua atual 
redação. Conforma-se com o Plano Diretor Municipal e 
cumpre o previsto relativamente ao dimensionamento do 
número de lugares de estacionamento e áreas verdes de 
utilização pública. Considerando que foi gerada uma 
necessidade suplementar de 70,14 m2 de área destinada a 
equipamento, considerando a irrelevância urbanística da 
área, considera-se que poderá este acréscimo de área ser 
objeto de compensação, nos termos do previsto no n.º 9 
do artigo 25.º do Regulamento do Plano Diretor 
Municipal (RPDM) e conforme artigo 48.º e seguintes do 
Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização do 
Município de Odivelas.  
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO Nº 80/72 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PÓVOA DE SANTO ADRIÃO 

E OLIVAL BASTO - QUINTA DA PONTE 
PROCESSO N.º 30430/U 

 
Alteração ao alvará de loteamento n.º 80/72, inserido na 
Quinta da Ponte, em nome de Sítio Verde, Residência 
Sénior, Lda., na União de Freguesias de Póvoa de Santo 
Adrião e Olival Basto, nas condições constantes na 
informação técnica dos serviços com o n.º 21/TP/ 
SAEPOP/2017, constante de folhas 325 a 328 do 
processo: 
 
A Proposta caracteriza-se da seguinte forma: 
 
Alteração de uso do lote 1 de “industria”, para “industria 
e/ou atividades económicas”; 
 
Correção material da área do lote 1, de 1.013,50 m2 para 
área registada na Certidão da Conservatória do registo 
Predial e projeto licenciado (1.039,00 m2). 
 
A Correção material da área do lote 1, implica a alteração 
da área de cedência ao domínio público de 6.560,00 m2 
para 6.534,50 (-25,50m2). 
 
De acordo com o proposto na informação n.º 
45/APV/2017, de 2017.06.13, a proposta não implica 
qualquer agravamento dos parâmetros anteriormente 
aprovados. O presente procedimento enquadra-se no n.º 8 
do artigo 27.º do Decreto-Lei 555/99 de 16 de dezembro 
na sua atual redação. Conforma-se com o Plano Diretor 
Municipal e não altera qualquer parâmetro relativo a área 
de construção, não influenciando dessa forma os 

parâmetros urbanísticos anteriormente aprovados nem o 
previsto relativamente ao dimensionamento do número de 
lugares de estacionamento e áreas verdes de utilização 
coletiva. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO, LOTE 457 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2011/DRU 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
457, da Rua Columbano Bordalo Pinheiro, Lote 457, no 
Bairro dos Quatro, na União das Freguesias de Pontinha e 
Famões, pelo depósito caução n.º 10494 de 2017.07.03, do 
Banco Caixa Geral de Depósitos S.A., no valor de 
€3.817,98 (três mil, oitocentos e dezassete euros e noventa 
e oito cêntimos), em nome de Maria da Conceição 
Rodrigues Ferreira, para garantir a boa execução das obras 
de urbanização referentes ao Alvará de Loteamento n.º 
4/2011/DRU, de 13 de setembro, nos termos da 
informação técnica n.º 79/RO/DRRU/DGOU/17, de 
2017.07.05, e de acordo com o proposto na informação 
n.º 52.2017, de 2017.07.07. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO, LOTE 503 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 4/2011/DRU 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
503, da Rua Teófilo Braga, no Bairro dos Quatro, na 
União das Freguesias de Pontinha e Famões, pelo 
depósito caução n.º 10414 de 2017.07.07, do Banco Caixa 
Geral de Depósitos S.A., no valor de €5.240,36 (cinco mil, 
duzentos e quarenta euros e trinta e seis cêntimos), em 
nome de Pedro Jorge Henriques Claro, para garantir a boa 
execução das obras de urbanização referentes ao Alvará de 
Loteamento n.º 4/2011/DRU, de 13 de setembro, nos 
termos da informação técnica n.º 
79/AV/DRRU/DGOU/17, de 2017.07.12, e de acordo 
com o proposto na informação n.º 57.2017, de 
2017.07.13. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO, LOTE 600 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2011/DRU 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
600, da Rua Padre António Vieira, no Bairro dos Quatro, 
na União das Freguesias de Pontinha e Famões, pelo 
depósito caução n.º 10414 de 2017.07.05, do Banco Caixa 
Geral de Depósitos S.A., no valor de €4.897,54 (quatro 
mil, oitocentos e noventa e sete euros e cinquenta e quatro 
cêntimos), em nome de Filipe Raimundo Gravelho, para 
garantir a boa execução das obras de urbanização 
referentes ao Alvará de Loteamento n.º 4/2011/DRU, de 
13 de setembro, nos termos da informação técnica n.º 
82/RO/DRRU/DGOU/17, de 2017.06.07, e de acordo 
com o proposto na informação n.º 53.2017, de 
2017.07.12. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO, LOTE 695 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 4/2011/DRU 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
695, na Rua Camacho Costa, no Bairro dos Quatro, na 
União das Freguesias de Pontinha e Famões, pelo 
depósito caução n.º 10796 de 2017.07.10, do Banco Caixa 
Geral de Depósitos S.A., no valor de €8.130,68 (oito mil, 
cento e trinta euros e sessenta e oito cêntimos), em nome 
de Irene Mateus Vicente, para garantir a boa execução das 
obras de urbanização referentes ao Alvará de Loteamento 
n.º 4/2011/DRU, de 13 de setembro, nos termos da 
informação técnica n.º 80/AV/DRRU/DGOU/17, de 
2017.07.12, e de acordo com o proposto na informação 
n.º 58.2017, de 2017.07.13. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO, LOTE 703 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 4/2011/DRU 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
703, da Rua José Travassos, no Bairro dos Quatro, na 
União das Freguesias de Pontinha e Famões, pelo 
depósito caução n.º 10863 de 2017.07.03, do Banco Caixa 
Geral de Depósitos S.A., no valor de €7.070,16 (sete mil e 
setenta euros e dezasseis cêntimos), em nome de Isabel 
Maria Vicente Rebelo Ferreira, para garantir a boa 
execução das obras de urbanização referentes ao Alvará de 
Loteamento n.º 4/2011/DRU, de 13 de setembro, nos 
termos da informação técnica n.º 
78/RO/DRRU/DGOU/17, de 2017.07.05, e de acordo 

com o proposto na informação n.º 50.2017, de 
2017.07.07. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO DAS GRANJAS NOVAS, LOTE 231 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 1/2000 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
231, da Rua das Granjas, no Bairro das Granjas Novas, na 
União das Freguesias de Ramada e Caneças, pelo depósito 
caução n.º 10637 de 2017.06.26, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos S.A., no valor de €716,03 (setecentos e 
dezasseis euros e três cêntimos), em nome de António 
Ferreira Tavares de Castro, para garantir a boa execução 
das obras de urbanização referentes ao Alvará de 
Loteamento n.º 1/2000, de 31 de janeiro, nos termos da 
informação técnica n.º 77/RO/DRRU/DGOU/17, de 
2017.07.03, e de acordo com o proposto na informação 
n.º 51.2017, de 2017.07.07. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO DAS SETE QUINTAS II, LOTE 24 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 10/2002 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 24, 
da Rua da Salvação, no Bairro das Sete Quintas II, na 
União das Freguesias de Ramada e Caneças, pelo depósito 
caução n.º 10374 de 2017.07.04, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos S.A, no valor de €1.326,83 (mil e trezentos e 
vinte e seis euros e oitenta e três cêntimos), em nome de 
Ana Maria da Luz Tomás, para garantir a boa execução 
das obras de urbanização referentes ao Alvará de 
Loteamento n.º 10/2002, de 31 de outubro, nos termos da 
informação técnica n.º 81/RO/DRRU/DGOU/17, de 
2017.07.07, e de acordo com o proposto na informação 
n.º 54.2017, de 2017.07.12. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.º 27/PRES/2017 
 

Assunto: Delegação de competências no Vice-Presidente 
da Câmara Municipal, durante o período de férias 
 
Hugo Manuel dos Santos Martins, Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto no n.º 3 do 
artigo 57.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e nos 
termos do artigo 42.° do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de Janeiro, encontrando-me ausente por motivo de 
férias, durante o período de 31 de julho 14 de agosto de 
2017, pelo presente despacho DESIGNO para me 
substituir durante o referido período, o Vice-Presidente 
da Câmara Municipal, Sr. Vereador Edgar Luís 
Simões Valles, conforme despacho N.º 50/PRES/2016, 
de 23 de novembro, o qual exercerá as minhas 
competências próprias e as que me foram delegadas pela 
Câmara Municipal. 
 
Odivelas, 28 de julho de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

VEREAÇÃO 
 

 
 

DESPACHO N.º 02/VMLV/2017 
 

Assunto: Despacho de Subdelegação de Competências da 
Vereadora Mónica Lisa Vilarinho, no Coordenador do 
Setor do Turismo, João Guilherme Rodrigues Borges 
Neves 
 
Tendo em consideração o disposto no artigo 44º e 
seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pela Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, o artigo 38º 
do Regime Jurídico da Autarquias Locais, aprovado pela 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o artigo 16º da Lei n.º 
49/2012 de 29 de agosto e, ainda, o Despacho n.º 
108/PRES/2015, de 27 de Outubro de 2015, referente à 
delegação e subdelegação do Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas na signatária, subdelega-se no 
coordenador do Setor do Turismo, João Guilherme 
Rodrigues Borges Neves, as competências abaixo 
indicadas, as quais serão exercidas nos seguintes termos e 
limites: 
 
1. Assinar documentos de mero expediente e 
correspondência inerentes ao exercício da competência 
prevista na alínea l) do n.º 1 do artigo 35º do Anexo à Lei 
n.º 75/2013 de 12 de setembro, com exceção da dirigida a 
organismos ou entidades referidas no Capítulo II, n.º 5, 
alíneas a) e b) do Despacho n.º 108/2015 de 27 de 
outubro; 
 
2. Autorizar férias dos trabalhadores mediante os 
respetivos mapas e requerimentos apresentados pelos 
trabalhadores, nos termos alínea a) do n.º 2 do artigo 38º 
do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro; 
 
3. Autorizar a realização de trabalho extraordinário dentro 
dos limites legalmente estabelecidos e sempre que assim o 
exija o funcionamento do serviço; 
 
4. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando as informações nele constantes e a sua 
conformidade com os limites legalmente estabelecidos; 
 
5. Justificar faltas no âmbito do serviço, nos termos da 
alínea b) do n.º 2 do artigo 38º do Anexo à Lei n.º 
75/2013 de 12 de setembro, à exceção das situações 
previstas no n.º 3 do artigo 206º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho, na sua atual redação; 
 
6. Controlar a assiduidade, mediante informações, mapas e 
relatórios de assiduidade; 
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7. Praticar atos e formalidades de caráter instrumental 
necessários ao exercício da competência decisória da 
subdelegante. 
As competências ora subdelegadas poderão ser revogadas 
a todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem, 
tal como, poderão ser revogados quaisquer atos praticados 
pelo subdelegado. 
 
Poderá ainda a subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado 
abster-se da prática de quaisquer ações ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam suscetíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas, deverá o 
subdelegado prestar à subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 24 de julho de 2017 

 
A Vereadora 

No uso da competência que me foi subdelegada e 
delegada pelo Sr. Presidente da CMO, através do 

Despacho n.º 108/PRES/2015, de 27 de Outubro de 
2015 

 
(Mónica Vilarinho) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 01/DJGFP/2017 
 

Assunto: Subdelegação de competências do Diretor do 
Departamento Jurídico e de Gestão Financeira e 
Patrimonial, Dr. João Miguel de Melo Santos Taborda 
Serrano, na Chefe da Divisão de Recursos Humanos e 
Formação, Dr.ª Maria Cristina Machado Mira Laureano 
Forte. 
 
Nos termos dos artigos 44.º a 50.º do anexo ao Decreto-
Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, diploma que aprovou o 
Código do Procedimento Administrativo, artigo 16.º da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, com as alterações 
subsequentes, e do Despacho de Delegação de 
Competências n.º 115/PRES/2015, de 30 de outubro, 
subdelego, na Chefe da Divisão de Recursos Humanos e 
Formação, Dr.ª Maria Cristina Machado Mira 
Laureano Forte, as competências que me foram 
subdelegadas e que constam do supracitado despacho, 
para serem exercidas de 31 de julho de 2017 a 11 de 
agosto de 2017, período em que me encontrarei ausente 
por motivo de férias. 
As competências subdelegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem, 
bem como poderão ser revogados quaisquer atos 
praticados pela subdelegada, nos termos legalmente 
previstos. 
 
Do exercício das competências subdelegadas deverá a 
subdelegada prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 20 de julho de 2017 

 
O Diretor do Departamento Jurídico e de 

Gestão Financeira e Patrimonial 
(no uso da competência que me foi delegada pelo 

Sr. Presidente Hugo Martins, através do 
Despacho n.º 115/PRES/2015, de 30 de outubro) 

 
João Serrano 

 
 
 

DESPACHO N.º 02/DJGFP/2017 
 

Assunto: Delegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito do Setor de Contraordenações e 
Execuções Fiscais. 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, diploma que procede à 
adaptação à Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, com as alterações subsequentes, delego, no 
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período de 31 de julho a 18 de agosto de 2017, na 
Senhora Chefe de Divisão Jurídica e de Fiscalização 
Municipal, Dr.ª Elizabete Maria Campos Lucas, a 
assinatura da correspondência e do expediente necessário 
à instrução dos processos, no âmbito do Setor de 
Contraordenações e Execuções Fiscais. 
 
Odivelas, 25 de julho de 2017 

 
O Diretor do Departamento Jurídico e de 

Gestão Financeira e Patrimonial 
 

João Serrano 
 
 
 

DESPACHO N.º 1/DJGFP/DFA/2017 
 

Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência e 
expediente, no âmbito da Divisão Financeira e de 
Aprovisionamento, na Técnica Superior, Dra. Cláudia 
Alexandra Serra Catalão Borges Cardoso  
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 5º do Decreto-
Lei n.º 93/2004, de 20 de abril que aplicou à 
Administração Local a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro 
(Estatuto do Pessoal Dirigente), subdelego, durante o 
meu período de férias, de 1 a 18 de agosto, na Técnica 
Superior, Dra. Cláudia Alexandra Serra Catalão 
Borges Cardoso, a assinatura de correspondência e 
expediente necessário à instrução de processos no 
âmbito da Divisão Financeira e de Aprovisionamento.  
 
Odivelas, 28 de julho de 2017 

 
Por Delegação de Competências 

Despacho 2/DM/2015 de 30/10/2015 
A Chefe da Divisão Financeira e de Aprovisionamento 

 
(Dra. Susana Teixeira) 

 
 

DESPACHO N.º 1/DM/2017 
 

Assunto: Subdelegação de competências do Diretor 
Municipal, na Chefe da Divisão Financeira e de 
Aprovisionamento, Dr.ª Paula Susana do Nascimento 
Teixeira Gonçalves e na Técnica Superior, Dr.ª Cláudia 
Alexandra Serra Catalão Borges Cardoso. 
 
Nos termos do artigo 44º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo e demais legislação 
habilitante, e ao abrigo do Despacho de Subdelegação de 
Competências n.º 113/PRES/2015 e 131/PRES/2015, 
subdelego na Sr.ª Chefe da Divisão Financeira e de 
Aprovisionamento, Dr.ª Paula Susana do Nascimento 
Teixeira Gonçalves, entre os dias 21 a 31 de agosto de 
2017, as competências que me foram subdelegadas e que 
constam dos Despachos supra citados, que serão 

exercidas no âmbito da Divisão Financeira e de 
Aprovisionamento, durante o meu período de férias. 
 
As competências subdelegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem, 
bem como poderão ser revogados quaisquer atos 
praticados pelas subdelegadas nos termos legalmente 
previstos. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
competência subdelegada relativa a determinado processo 
ou assunto, devendo, neste caso, as subdelegadas abster-se 
da prática de quaisquer atos ou iniciativas suscetíveis de 
alterar a situação existente, enquanto o processo ou 
assunto não lhe for devolvido. 
 
Subdelego igualmente, nos termos da referida legislação, 
na Dr.ª Cláudia Alexandra Serra Catalão Borges 
Cardoso, entre os dias 2 a 18 de agosto de 2017, a 
assinatura de documentos de mero expediente e 
correspondência, no âmbito da Divisão Financeira e de 
Aprovisionamento. 
 
Do exercício das competências subdelegadas deverão as 
subdelegadas prestar ao subdelegante todas as 
informações, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 1 de agosto de 2017 

 
O Diretor Municipal 

 
(Hernâni Boaventura) 

 
 
 

DESPACHO N.º 2/DM/2017 
 

Assunto: Subdelegação de competências do Diretor 
Municipal, no Coordenador do Gabinete de Gestão 
Patrimonial e Administração Geral, Dr.º Joaquim 
Fernando Constantino Coelho. 
 
Nos termos do artigo 44º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo e demais legislação 
habilitante, e ao abrigo do Despacho de Subdelegação de 
Competências n.º 1/VAIG/2015, subdelego no 
Coordenador do Gabinete de Gestão Patrimonial e 
Administração Geral, Dr.º Joaquim Fernando 
Constantino Coelho, entre os dias 2 a 31 de agosto de 
2017, as competências que me foram subdelegadas e que 
constam do Despacho supra citado, que serão exercidas 
no âmbito Gabinete de Gestão Patrimonial e 
Administração Geral, durante o meu período de férias. 
 
Na ausência ou impedimento do Sr.º Coordenador, pode 
este subdelegar a assinatura de documentos de mero 
expediente e correspondência, no âmbito do Gabinete de 
Gestão Patrimonial e Administração Geral. 
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As competências subdelegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem, 
bem como poderão ser revogados quaisquer atos 
praticados pelo subdelegado nos termos legalmente 
previstos. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
competência subdelegada relativa a determinado processo 
ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado abster-se 
da prática de quaisquer atos ou iniciativas suscetíveis de 
alterar a situação existente, enquanto o processo ou 
assunto não lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as 
informações, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 1 de agosto de 2017 

 
O Diretor Municipal 

 
(Hernâni Boaventura) 

 
 
 

DESPACHO N.º 3/DM/2017 
 

Assunto: Delegação de competências do Diretor 
Municipal, no âmbito do Setor dos Contratos Públicos. 
 
Atento o disposto no artigo 44.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo e demais legislação 
habilitante, e ao abrigo do n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, que aprovou o Estatuto de 
Pessoal Dirigente das Câmaras Municipais, diploma que 
procede à adaptação à Administração Local da Lei n.º 
2/2004, de 15 de janeiro, delego na Senhora Oficial 
Público Dra. Lina Maria Palma do Nascimento a 
assinatura de correspondência e do expediente necessário 
à instrução dos processos, no âmbito do Setor dos 
Contratos Públicos no período de 2 a 11 agosto de 
2017.  
 
Delego ainda, no que concerne ao período de 16 a 31 de 
agosto de 2017, na Técnica Superior Dra. Ana Cristina 
das Neves Mousinho, nos mesmos termos supra 
referidos. 
 
Do exercício das competências ora delegadas deverão as 
delegadas prestar ao delegante todas as informações, 
independentemente do dever genérico de informar. 
 
Odivelas, 1 de agosto de 2017 

 
O Diretor Municipal 

 
(Hernâni Boaventura) 

 

DESPACHO N.º 01/GVM/2017 
 

Assunto: Subdelegação de Competências da 
Coordenadora do Gabinete Veterinário Municipal Dra. 
Maria João Nabais na Técnica Superior Dra. Ana Isabel 
Gomes Rufino  
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do Artigo 16ª da Lei n.º 
49/2012, de 29 de Agosto, diploma que procede à 
adaptação à Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, subdelego, no período de 25 de Julho a 12 de 
Agosto, na Técnica Superior Ana Isabel Gomes Rufino as 
competências abaixo descriminadas que serão exercidas 
no âmbito do Gabinete Veterinário Municipal: 
 
1. A assinatura de correspondência e do expediente 
necessário à instrução dos processos no âmbito do 
Gabinete Veterinário Municipal, que não impliquem 
decisões no âmbito das competências da Autoridade 
Sanitária e Veterinária de Odivelas; 
 
2. Gestão do funcionamento do CORACO;  
 
3. Controlar assiduidade, mediante informações, mapas e 
fichas de assiduidade dos funcionários do GVM;  
 
4. Visar boletins de horas extraordinárias, confirmando a 
informação neles constante. 

 
A Coordenadora 

 
Do Gabinete Veterinário Municipal 

 
(Dra. Maria João Nabais) 

 
 
 

DESPACHO N.º 02/DOMHT/2017 
 

Assunto Subdelegação de competências do Diretor do 
Departamento do Obras Municipais, Habitação, e 
Transportes, Eng.º Luís Manuel da Conceição Jorge, no 
Chefe de Divisão de Infraestruturas e Equipamentos 
Municipais, Eng.º António Gomes Mendes Lopes.  
 
Nos termos do artigo 44° a 50° do Código do 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07 de janeiro) e demais legislação 
habilitante, e ao abrigo do Despacho de Delegação e 
Subdelegação de Competências n.º 119/PRES/2015, de 
03 de novembro, subdelego, no Chefe de Divisão de 
Infraestruturas e Equipamentos Municipais, Eng.º 
António Gomes Mendes Lopes, de 31 de julho a 11 de 
agosto de 2017, as competências que me foram 
subdelegadas e que constam do supracitado Despacho, 
que serão exercidas no âmbito do Departamento de Obras 
Municipais, Habitação e Transportes, durante o meu 
período de férias. 
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As competências subdelegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem, 
bem como poderão ser revogados quaisquer atos 
praticados pelo subdelegado nos termos legalmente 
previstos. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
competência subdelegada relativa a determinado processo 
ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado abster-se 
da prática de quaisquer atos ou iniciativas suscetíveis de 
alterar a situação existente, enquanto o processo ou 
assunto não lhe for devolvido  
 
Do exercício das competências subdelegadas deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 28 de julho de 2017, 

 
O Diretor do Departamento de 

Obras Municipais, Habitação e Transporte 
(no uso da competência que me foi subdelegada pelo Sr. Presidente 

Hugo Martins, através do Despacho n.º 119/PRES/2015) 
 

(Luís Jorge, Eng.º) 
 
 
 

DESPACHO N.º 03/SMPC/2017 
 

Assunto: Delegação de assinatura de correspondência ou 
do expediente necessário à mera instrução de processos 
no âmbito do Serviço Municipal de Proteção Civil 
 
Nos termos do n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, diploma que procede à adaptação à 
Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, e 
dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego no período de 1 de agosto a 18 de 
setembro de 2017 no Técnico Superior, Eng. Fernando 
Manuel Rebelo Luis Moraes a assinatura da 
correspondência ou do expediente necessário à mera 
instrução de processos no âmbito do Serviço Municipal de 
Proteção Civil. 
 
Odivelas, 31 de julho de 2017 

 
O Coordenador do SMPC 

 
Luís Gomes da Costa 

 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO N.º 10/DGOU/2017 
 
Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência 
e expediente no âmbito da Divisão de Licenciamento de 
Obras Particulares 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho, e o Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, 
diploma que aplica à Administração Local a Lei n.º 
2/2004, de 15 de Janeiro, com a redação em vigor, 
conjugado com o artigo 46.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redação que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
subdelego no Técnico Superior, Arq. Sérgio Alexandre 
Tomás Resão, durante o período compreendido entre os 
dias 07 a 11 de agosto de 2017, por ausência (férias) da 
respetiva Chefe de Divisão, a assinatura da 
correspondência e expediente necessários à instrução dos 
processos no âmbito da Divisão de Licenciamento de 
Obras Particulares. 
 
Odivelas, 04 de agosto de 2017 
 

O Diretor do Departamento de Gestão  
e Ordenamento Urbanístico 

No uso da competência que me foi subdelegada pelo  
Sr. Vereador Paulo César Prata Teixeira, 
através do Despacho 15/VPCT/2015, 

 
António de Sousa, Arq.º 

 
 
 

DESPACHO N.º 11/DGOU/2017 
 
Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência 
e expediente no âmbito da Divisão de Licenciamento de 
Obras Particulares 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho, e o Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, 
diploma que aplica à Administração Local a Lei n.º 
2/2004, de 15 de Janeiro, com a redação em vigor, 
conjugado com o artigo 46.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redação que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
subdelego na Técnica Superior, Arq.ª Ana Teresa 
Chitas Pacheco Magalhães, durante o período 
compreendido entre os dias 14 a 22 agosto de 2017, por 
ausência (férias) da respetiva Chefe de Divisão, a 
assinatura da correspondência e expediente necessários à 
instrução dos processos no âmbito da Divisão de 
Licenciamento de Obras Particulares. 
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Odivelas, 07 de agosto de 2017 
 

O Diretor do Departamento de Gestão  
e Ordenamento Urbanístico 

No uso da competência que me foi subdelegada pelo  
Sr. Vereador Paulo César Prata Teixeira, 
através do Despacho 15/VPCT/2015, 

 
António de Sousa, Arq.º 
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EDITAIS 
 

 
 

EDITAL N.º 073/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 4/2011 
Bairro dos Quatro 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 4/2011 do Bairro dos Quatro para os lotes 
555 e 557 consideram-se notificados os proprietários de 
lotes, edifícios ou frações autónomas localizados na área 
do alvará de loteamento para se pronunciarem, por 
escrito, sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias 
úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o 
processo.  
 
O processo de loteamento n.º 2731/LO/GI encontrar-se-
á disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 4 de julho de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

EDITAL N.º 075/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 5/2007 
Bairro Sol Nascente 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 5/2007 do Bairro Sol Nascente para o lote 
142 consideram-se notificados os proprietários de lotes, 
edifícios ou frações autónomas localizados na área do 
alvará de loteamento para se pronunciarem, por escrito, 

sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias úteis, 
podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 45625/RC encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 10 de julho de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

EDITAL N.º 076/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 7/92 
Bairro Moinho do Baeta 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 7/92 do Bairro Moinho do Baeta para os 
lotes 145 e 150 consideram-se notificados os proprietários 
de lotes, edifícios ou frações autónomas localizados na 
área do alvará de loteamento para se pronunciarem, por 
escrito, sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias 
úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o 
processo.  
 
O processo de loteamento n.º 4690/RC encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 10 de julho de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 
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EDITAL N.º 080/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 4/2009 
Bairro Casal das Queimadas à Quinta das Dálias – 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 4/2009 do Bairro Casal das Queimadas à 
Quinta das Dálias para o lote 78 consideram-se 
notificados os proprietários de lotes, edifícios ou frações 
autónomas localizados na área do alvará de loteamento 
para se pronunciarem, por escrito, sobre a alteração 
pretendida, no prazo de 10 dias úteis, podendo, dentro do 
mesmo prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 3153/RC encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 17 de julho de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 
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AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 12/89 – B.º da Carochia - Ramada/Caneças 
 

4.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 10.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 17 de maio de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a aprovação 
da alteração ao alvará de loteamento n.º 12/89, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de 
Loteamento identificado em epígrafe em nome de Maria Alice dos Santos Pinto Alcobia. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1. Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 
 

 Alvará Loteamento 12/89 
Alteração ao Alvará de 

Loteamento 12/89 
 Lote 13 Lote 13 
Área do Lote 435,00m2 435,00m2 
Área de Ocupação 92,00m2 148,55m2 
Área de Construção 184,40m2 291,55m2 

N.º de Pisos 2 2 
Número de Fogos 2 2 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará 12/89 Alteração ao Alvará 12/89 

Número de fogos 73 73 

Área total de implantação 4.043,30m2 4.099,85m2 

Área total de construção 8.231,10m2 8.338,25m2 

Índice de utilização 0,584 0,591 

Índice de ocupação 0,287 0,291 

Área total de anexos 30,00m2 29,60m2 

Número de pisos 2 2 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública e 
estacionamento público. Deverá ser garantido estacionamento privado de acordo com o previsto no artigo 101.º do RMEU, 
devendo no âmbito da legalização ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 06 de julho de 2017 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 1/2012 
B.º Casalinho do Outeiro - Ramada/Caneças 

 
1.º ADITAMENTO 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 3.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 10 de fevereiro de 2016, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação do licenciamento de alterações das obras de urbanização e aprovação das condições da emissão do aditamento ao 
alvará de loteamento 1/2012, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento 
identificado em epígrafe em nome de Comissão de Administração Conjunta do Bairro Casalinho do Outeiro. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará são as seguintes: 
 
- Alterações aos projetos de infraestruturas; 
 
- Estabelecimento do prazo de 6 meses para execução das obras de urbanização; 
 
- Atualização do valor da caução em €368.984,31 conforme quadro justificativo em Anexo 1; 
 
- Listagem específica com a atualização da quota de comparticipação de cada lote no valor da caução, conforme quadro em 
Anexo 2, prestada por hipoteca legal nos termos da Lei 91/95, na sua redação atual. 
  
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 21 de julho de 2017 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

GESTÃO E ORDENAMENTO URBANÍSTICO 
 

 
 

Listagem dos despachos efetuados pelo Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, Paulo César Teixeira, no 
uso da competência delegada/subdelegada pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
105/PRES/2015, de 27 de outubro, durante o mês de junho 
de 2017, nos termos da informação n.º Interno/2017/8649 
de 2017.07.19. 
 
 
Processo n.º 254/2016/OP/GI 
Nome: Bruno Edgar Delgado Nogueira 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua Cidade de Ouvar – lote 398 – Bairro Casal S. 
Sebastião - Famões 
Data de despacho: 02.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 106/2017/OP 
Nome: ENGATE 3 – Comércio e Indústria de Alumínios, Lda. 
Assunto Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua C – lote H4 - Famões 
Data de despacho: 02.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 485/2016/OP 
Nome: Compreconcil-Compra de Prédios e Construção Civil, 
SA 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Granja da Paradela – lote 19 – Quinta do Barruncho – 
Póvoa Stº. Adrião 
Data de despacho: 02.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 297/2016/OP/GI 
Nome: Herdeiros de Américo da Silva 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Miguel Silvestre Cruz – lote 16 – Bairro dos 
Carrascais - Caneças 
Data de despacho: 05.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Indeferida a Licença 
Administrativa 
 
Processo n.º 16/2017/OP 
Nome: Carlos Alberto Fernandes Morgado 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Travessa da Fonte Santa – 15 - Caneças 
Data de despacho: 05.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Indeferida a Licença 
Administrativa 
 
 

Processo n.º 478/2016/IP 
Nome: BLUEPLAN 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Serra da Quinta e Tomada da Torre - Caneças 
Data de despacho: 07.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Emita-se parecer desfavorável 
 
Processo n.º 148/2016/OP/GI 
Nome: Herdeiros de Américo da Silva 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Miguel Silvestre Cruz – lote 16 – Bairro dos 
Carrascais - Caneças 
Data de despacho: 07.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Extinga-se o procedimento de 
comunicação prévia 
 
Processo n.º 266/2016/OP/GI 
Nome: Associação de Moradores e Proprietários do Casal São 
Sebastião 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua Cidade de Peso da Régua – lote 212 – Bairro Casal S. 
Sebastião - Famões 
Data de despacho: 09.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 428/2016/OP/GI 
Nome: Paula de Fátima Cerdeira Mariano 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Engenheiro Duarte Pacheco – lote 611 – Bairro Casal 
dos Mochos - Famões 
Data de despacho: 09.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 260/2016/OP 
Nome: Nuno Miguel Gonçalves Neto 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Azinhaga do Canhamato – s/n – Alto dos Sinais - 
Caneças 
Data de despacho: 09.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a Licença 
Administrativa 
 
Processo n.º 13344/CP/OP/GI 
Nome: Iria Lourenço Martins 
Assunto: Declaração de extinção de procedimento por 
Caducidade, nos termos do artigo 71º do RJUE 
Local: Rua Cidade de Portimão – lote 345 – Bairro 
C.S.S.Sebastião - Famões 
Data de despacho: 13.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Declaro a caducidade da 
Admissão da  
 
Processo n.º 4389/OP 
Nome: GIROMAQ LDA (2ª.fase) 
Assunto: Licença Administrativa – nº 2 do artº. 4 do Dec-Lei nº 
555/99 na sua nova redação 
Local: Rua Major Caldas Xavier /Rua General Alves Roçadas - 
Odivelas 
Data de despacho: 13.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovadas as Alterações 
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Processo n.º 198/2017/D/OVP 
Nome: PROARBA – Energia e Telecomunicações Lda. 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Artº. 18º do DL nº 
555/99 de 16 de Dezembro na sua atual redação 
Local: Rua Aquilino Ribeiro – lote 939 – Bairro Casal Novo  
Data de despacho: 13.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferido o pedido de Licença 
 
Processo n.º 188/2017/OP 
Nome: MUNDICENTER – Espaços Comerciais, SA 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terreno e Outras OU 
Local: Centro Comercial STRADA – Estrada da Paiã - Odivelas 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 124/2017/OP 
Nome: Colinas do Cruzeiro Empreendimentos Imobiliários SA 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua Marechal Gomes da Costa - Famões 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 70/2017/OP/GI 
Nome: Carlos Chiti Cunha – Construção Civil Unipessoal, Lda 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terreno e Outras OU 
Local: Rua 19 de Junho – lote 66 – Bairro Sol Nascente - 
Famões 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovo o projeto de Arquitetura 
 
Processo n.º 248/2016/OP/GI 
Nome: António Fernandes Guerra 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terreno e Outras OU 
Local: Rua da Fé – lote 76 – Bairro Novo do Trigache - Famões 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Indeferida a licença 
Administrativa 
 
Processo n.º 220/2016/OP/GI 
Nome: Maria de Lourdes da Paixão Esteves Alves 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Marques de Pombal – lote 286 – Bairro Casal Novo - 
Caneças 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 373/2016/OP/GI 
Nome: Patrícia Alexandra de Magalhães Domingos Coelho dos 
Santos 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Adriano Correia de Oliveira – lote 65 – Bairro 
Trigache Norte 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 24/2015/OP 
Nome: SEVEN RIVERS – Investimentos, Lda. 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua António Aleixo – Pedernais - Ramada 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a licença Administrativa 
 

Processo n.º @-275/2015 
Nome: Maria Lúcia do Carmo Pinto Rodrigues Vicente 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Cidade da Guarda – lote 553 – Bairro Vale Grande - 
Pontinha 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Determino a realização da 
vistoria 
 
Processo n.º 252/2015/OP/GI 
Nome: Margarida Nunes Rosa 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terreno 
Local: Rua Cidade Alcácer do Sal – lote 312 – Vale Grande - 
Pontinha 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Determino levantamento do 
embargo parcial da obra 
 
Processo n.º 289/2016/OP/GI 
Nome: Vítor Manuel Nunes Toscano Robalo 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua Bernardo Santareno – lote 95 – Bairro Alto de 
Famões - Famões 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 28/2017/OP/GI 
Nome: Maria da Conceição Andrade Diogo 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terreno e Outras OU 
Local: Rua da Peça – lote 562 – Bairro Casal Novo - Caneças 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 66/2017/OP 
Nome: Palmira da Conceição da Silva 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terreno e Outras OU 
Local: Marechal Gomes da Costa – Viv. N.S. DA Conceição - 
Famões 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 31/2017/IP 
Nome: IMOBOCE – Imobiliária e Construção Lda. 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Serrado da Palerma - Famões 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Indeferido o pedido 
 
Processo n.º 71/2014/OP/GI 
Nome: Hugo Martins 
Assunto: Acompanhamento de Obra/Fiscalização 
Local: Rua Casal da Granja – nº 7 – Bairro Casal do Privilégio – 
Póvoa Sto. Adrião 
Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @-329/2015 
Nome: António Salazar Fonseca 
Assunto: Acompanhamento de Obra/Fiscalização 
Local: Rua 25 de Agosto – lote 2 – Bairro Casal dos Bons Dias - 
Ramada 
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Data de despacho: 20.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 149/2017/OP/GI 
Nome: Paulo Mestre 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terreno e Outras OU 
Local: Rua Cidade S. João da Madeira – lote 186 – Bairro S. 
Sebastião - Famões 
Data de despacho: 23.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 131/2017/OP/GI 
Nome: Celso Manuel Silva Cunha 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terreno e Outras OU 
Local: Rua do Norte – lote 321 – Bairro Casal da Silveira - 
Famões 
Data de despacho: 23.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 336/2016/OP/GI 
Nome: Alzira Alves Martins 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terreno e Outras OU 
Local: Rua Dordio Gomes – lote 310 - Ramada 
Data de despacho: 23.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 85/2017/OP/GI 
Nome: Vítor Manuel Leitão Teixeira 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terreno e Outras OU 
Local: Rua de Santo Antão – lote 379 A – Bairro Casal Novo - 
Caneças 
Data de despacho: 23.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 72/2017/OP/GI 
Nome: Ana Maria Assunção Pereira Gonçalves 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terreno e Outras OU 
Local: Rua Cidade de Ovar – lote 396 A – Bairro Casal de São 
Sebastião - Famões 
Data de despacho: 23.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 119/2016/OP/GI 
Nome: Ricardo Alexandre Silva Antunes 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terreno e Outras OU 
Local: Rua do Gaiato – lote 958 – Bairro Casal da Silveira - 
Famões 
Data de despacho: 23.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 31/2017/IP 
Nome: IMOBOCE – Imobiliária e Construção Lda. 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Serrado da Palerma - Famões 

Data de despacho: 23.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Emita-se parecer desfavorável 
 
Processo n.º 348/2016/OP 
Nome: António Carlos Fidalgo Menana 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua das Orquídeas – nº 9 – Póvoa de Santo Adrião 
Data de despacho: 26.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 215/CP/OP/GI 
Nome: Henrique Ramos Barata 
Assunto: Declaração de Caducidade – Artigo 71º. Do DL. Nº 
555/99 de 16/12 na sua atual redação 
Local: Lote 7 – Bairro Quintinha da Arroja - Odivelas 
Data de despacho: 26.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Declarada a caducidade 
 
Processo n.º 46/2016/D 
Nome: E.D.P. - Distribuição 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Artº. 18º. do DL. Nº 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua Florbela Espanca – Estrada da Paiã - Pontinha 
Data de despacho: 26.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Defiro o pedido de licença 
 
Processo n.º 12886/CP/OP/GI 
Nome: Maria de Fátima Marçal dos Santos 
Assunto: Declaração de Caducidade do deferimento da Licença 
Condicionada 
Local: Lote 294 – Bairro Girassol - Ramada 
Data de despacho: 26.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Declarada a caducidade 
 
Processo n.º 3852/OP 
Nome: Jorge Manuel Martins Costa 
Assunto: Caducidade – artigo 71º do Dec-Lei 555/99 na sua 
redação atual 
Local: Rua Guilherme Gomes Fernandes – nº 116 - Odivelas 
Data de despacho: 26.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Declaro a extinção do 
procedimento 
 
Processo n.º 3230/OP 
Nome: LINCOLAR – Sociedade de Construções e Imobiliária, 
Lda. 
Assunto: Pedido de Cancelamento de caução 
Local: Rua Eugénio de Castro - Odivelas 
Data de despacho: 26.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Indefira-se o pedido de 
cancelamento de caução 
 
Processo n.º 13023/OP 
Nome: Sociedade de Construções Martins Dias, Lda 
Assunto: Licença Administrativa – nº 2 do artº. 4 do Dec-Lei nº 
555/99 na sua redação atual 
Local: Largo da República – nº 3 – Pombais - Odivelas 
Data de despacho: 26.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a Licença 
Administrativa 
 
Processo n.º 12517/CP/OP 
Nome: Carlos Alberto Matos Correia e Outros 
Assunto: Declaração de extinção de procedimento por 
Caducidade, nos termos do artigo 71º. Do RJUE 
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Local: Estrada da Paiã – lote 1, 2, 3 e 4 – Rua M – lote 10 e 11 - 
Pontinha 
Data de despacho: 26.06.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Declaro a caducidade da 
Admissão da Comunicação Prévia 
 
 
 

 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 

Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo Senhor 
Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, através do despacho n.º 107/PRES/2015, de 27 de 
outubro, no âmbito da Divisão Jurídica e de Fiscalização 
Municipal, no período compreendido entre 1 de junho a 30 de 
junho de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/8468, de 2017.07.14: 
 
 
NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Praceta de Cabo Verde, junto ao n.º 6, Campos de Caneças, 
Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ernesto Simões Caracoleiro) 
(Processo 124//DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.06.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da República, junto ao n.º 23, Campos de Caneças, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Dulce Gabriel) 
(Processo 248/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.06.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Luar, lotes 38 e 39, Bairro Serra Chã, Caneças, nos termos do 
nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Martins Gomes Careta e Maria Helena 
Morgado Careta Gomes) 
(Processo 94/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de Moçambique, artigo 90.º, Secção C, Campos de Caneças, 
Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ernesto Simões Caracoleiro) 
(Processo 51/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade Peso da Régua, lote 129, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Demétrio da Silva Sousa) 
(Processo 62/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
de Ponte de Sôr, Lote 96, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Justina da Silva) 
(Processo 18/DFM/14) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Arroteias, lote 1 A 31, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Leonor Nunes Alves Pereira) 
(Processo 528/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Arroteias, lote 1 A 26, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Carla Filomena Sordo Botelho) 
(Processo 75/DFM/10) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Arroteias, lote 2 A 36, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Antero Marques José) 
(Processo 254/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Arroteias, lote 1 A 15, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Fernando Manuel Vicente Dolores) 
(Processo 81/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Fonte Velha, n.º 33, Lugar D’ Além, Caneças, nos termos do 
nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Paulo Manuel Brites Caracoleiro) 
(Processo 193/DFM/16) 
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Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Fernando Pessoa, lote 234, Bairro Casal Novo, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Maria Rosa) 
(Processo 181/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Lavadeiras, lote 1 A 3, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Joaquim Silvestre Cavaco) 
(Processo 98/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Paz, lote 268, Bairro Casal Novo, Caneças, nos termos do nº 
1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Martins Gomes Careta) 
(Processo 33/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Lavadeiras, lote 1 B 11, Bairro dos CTT, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Cooperativa de Casas Económicas do Pessoal dos 
Correios, Telégrafos e Telefones) 
(Processo 176//DFM/10) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Arroteias, lote 1 A 10, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Fernandes) 
(Processo 164//DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Anselmo Silva Paiva, lote 1 A 40, Bairro dos CTT, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Gomes Pina) 
(Processo 465/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Arroteias, lote 1 A 14, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ana Margarida Costa Gonçalves) 
(Processo 82/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Estremoz, lote 163, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Abobakar Tarmaho Medl) 
(Processo 23/DFM/16)  
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Elvas, lote 52, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Jacinto Ferreira) 
(Processo 24/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Horta, lote 365 e 448, Famões, nos termos do nº 1 do 
Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Marques Francisco) 
(Processo 163/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Arroteias, lote 1 A 14, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ana Margarida Costa Gonçalves) 
(Processo 82/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Estremoz, lote 163, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Abobakar Tarmaho Medl) 
(Processo 23/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Elvas, lote 52, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Jacinto Ferreira) 
(Processo 24/DFM/16) 
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Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Horta, lote 365 e 448, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel Marques Francisco) 
(Processo 163/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Horta, lote 365 e 448, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel Marques Francisco) 
(Processo 163/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Feira, lote 116 e Rua Cidade de Évora, lote 103, 
Bairro Casal S. Sebastião, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 
42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Celestino Nunes Gabriel) 
(Processo 57/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Olhão, lotes 84 e 85, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Bastos Lopes) 
(Processo 16/DFM/14 e 17/DFM/14) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Mimosas, lote 20, Bairro da Serra Chã, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Armindo Lopes Silva e Madalena Nunes Marques 
Silva) 
(Processo 159/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Guarda, lote 442, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Álvaro Martins Salgueiro) 
(Processo 168/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Sérgio, lote 38, Bairro das Sete Quintas, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Edgar de Almeida Pereira) 
(Processo 115/DFM/09) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Urze, lotes 35 e 36, Bairro do Pinhal Verde, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: João Rui Rodrigues da Fonte) 
(Processo 214/DFM/08 e 215/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Estremoz, lotes 151 e 152, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Costa Santos) 
(Processo 180/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Luar, lote 37, Bairro Serra Chã, Caneças, nos termos do nº 1 
do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Francisco Alves Pinheiro e Valentina dos Santos) 
(Processo 517/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Belo Horizonte, lote 18, Bairro da Serra Chã, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António José Moura Sénica e Maria de Lurdes 
Moura Sénica) 
(Processo 152/DFM/10) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Guarda, lote 447, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Conceição M. R. Gonçalves Afonso) 
(Processo 165/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Sérgio, lote 37, Bairro das Sete Quintas, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Vitalino Moreira Rato) 
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(Processo 114/DFM/09) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Sérgio, lote 37, Bairro das Sete Quintas, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel de Jesus Ildefonso) 
(Processo 114/DFM/09) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado entre a 
Rua do Brasil e a Rua da Fontainha das Pias, Bairro Casal Novo, 
Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Aníbal Correia Ramos Santos) 
(Processo 213/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Padre António Vieira, lote 614, Bairro dos Quatro, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Maria de Lurdes Fernandes) 
(Processo 58/DFM/14) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Silves, lote 273, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Maria da Assunção Dias T. Pereira) 
(Processo 94/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, lote 260, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António da Silva Fernandes) 
(Processo 24/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Fernandes, lotes 50, 51 e 52, Bairro Casal Novo, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António de Sousa) 
(Processo 143/DFM/11, 144/DFM/11 e 145/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Horta, lotes 365 e 448, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel Marques Francisco) 
(Processo 163/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Feira, lote 116 e Rua Cidade de Évora, lote 103, 
Bairro Casal São Sebastião, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 
42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Celestino Nunes Gabriel) 
(Processo 57/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Olhão, lote 84 e 85, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Bastos Lopes) 
(Processo 16/DFM/14 e 17/DFM/14) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Mimosas, lote 20, Bairro Serra Chã, Caneças, nos termos do 
nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Armindo Lopes Silva e Madalena Nunes Marques 
Silva) 
(Processo 159/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Guarda, lote 442, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Álvaro Martins Salgueiro) 
(Processo 168/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Sérgio, lote 38, Bairro das Sete Quintas, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Edgar de Almeida Pereira) 
(Processo 115/DFM/09) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Urze, lotes 35 e 36, Bairro do Pinhal Verde, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
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(Proprietário: João Rui Rodrigues da Fonte) 
(Processo 214/DFM/08 e 215/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Estremoz, lotes 151 e 152, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Costa dos Santos) 
(Processo 180/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Luar, lote 37, Bairro Serra Chã, Caneças, nos termos do nº 1 
do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Francisco Alves Pinheiro e Valentina dos Santos) 
(Processo 517/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de Belo Horizonte, lote 18, Bairro Serra Chã, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António José Moura Sénica e Maria de Lurdes 
Moura Sénica) 
(Processo 152/DFM/10) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Guarda, lote 447, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Conceição M. R. Gonçalves Afonso) 
(Processo 165/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Sérgio, lote 37, Bairro das Sete Quintas, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Vitalino Moreira Rato) 
(Processo 114/DFM/09) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Sérgio, lote 37, Bairro das Sete Quintas, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel de Jesus Ildefonso) 
(Processo 114/DFM/09) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Brasil e Rua Fontainha das Pias, Bairro Casal Novo, Caneças, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Aníbal Correia Ramos Silva) 
(Processo 213/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Padre António Vieira, lote 614, Bairro dos Quatro, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Maria de Lurdes Fernandes) 
(Processo 58/DFM/14) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Silves, lote 273, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Maria da Assunção Dias T. Pereira) 
(Processo 94/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, lote 260, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António da Silva Fernandes) 
(Processo 24/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Henrique Galvão, lote 901, Bairro Casal Novo, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Patrícia Alexandra Pica Pereira Dinis) 
(Processo 138/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Fernandes, lotes 50, 51 e 52, Bairro Casal Novo, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António de Sousa) 
(Processo 143/DFM/11, 144/DFM/11 e 145/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Ouro, lote 135, Bairro do Girassol, Ramada, nos termos do 
nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Aristides de Jesus) 
(Processo 132/DFM/16) 
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Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Padre António Vieira, lote 615, Bairro dos Quatro, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Manuel Roque Garcia) 
(Processo 119/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Padre António Vieira, lote 615, Bairro dos Quatro, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Luis Miguel Roque Garcia) 
(Processo 119/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, lote 231, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Firma Odivelobras) 
(Processo 236/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de São João da Madeira, lote 185, Bairro Casal São 
Sebastião, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: Alfredo Alberto) 
(Processo 89/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Guarda, lote 366, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Deolinda Gonçalves Antunes) 
(Processo 167/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Sousa Carvalho, n.º 131, Bairro Encosta do Mourigo, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António dos Santos Alexandre) 
(Processo 64/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
São Domingos, lote 62, Bairro Trigache Sul, Famões, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Leonel Carvalho Fernandes) 
(Processo 131/DFM/10) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade Ponte de Sor, lote 224, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António Mendes Antunes) 
(Processo 54/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Avenida Luís de Camões, lote 23, Quinta da Preta, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Vitalino Jesus Pedroso) 
(Processo 173/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Lagos, lotes 55, 56 e 57, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Dionilde Furtado Santos) 
(Processo 29/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Silves, lote 279, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel Pereira das Neves) 
(Processo 26/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, lote 259, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Artur César de Sousa) 
(Processo 25/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Viana da Mota, lote 132, Bairro Encosta do Mourigo, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Alfredo Oliveira Simões) 
(Processo 65/DFM/11) 
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Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, lote 257, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Pedro Salvado Bernardino) 
(Processo 22/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Silves, lotes 277 e 278, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel Pereira das Neves) 
(Processo 20/DFM/13 e 27/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade da Feira, lote 222, Bairro Casal São Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Carlos da Silva Fernandes) 
(Processo 17/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Prata, lote 39, Bairro do Girassol, Ramada, nos termos do nº 
1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel das Neves Poiares) 
(Processo 24/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Praça Sara Afonso, entre os n.º 6 e 8, Bairro Casal dos 
Apréstimos, Ramada, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: Construções Civis Técni-Valérios Lda) 
(Processo 324/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Praça Sara Afonso, entre os n.º 6 e 8, Bairro Casal dos 
Apréstimos, Ramada, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: Felisardo Malcata Pascal) 
(Processo 324/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Portimão, lote 370, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Maria Emília Gomes Nunes) 
(Processo 188/DFM/09) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Alexandre Herculano, lote 1, Bairro Quinta das Pretas, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Rui Loureiro) 
(Processo 172/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Alexandre Herculano, lote 1, Bairro Quinta das Pretas, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Rui Loureiro) 
(Processo 172/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Praceta das Estrelas, lote 45, Bairro Quinta das Pretas, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Manuel Rodrigues) 
(Processo 176/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua Combatentes de 9 de abril, artigo 87, Secção L, 
Senhor Roubado, Odivelas, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: Luís Manuel Nobre Damião Pires) 
(Processo 09/DFM/14) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua José Maria Pedroto, Lote 1041, Bairro Casal 
Novo, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento 
de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel Aurélio Gordo) 
(Processo 57/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua José Maria Pedroto, Lote 1041, Bairro Casal 
Novo, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento 
de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel Aurélio Gordo) 
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(Processo 57/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua da Fonte Velha, n.º 33, Lugar D’ Além, Caneças, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Luís Manuel Brites Caracoleiro) 
(Processo 193/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua Cidade da Horta, lote 450, Bairro Casal São 
Sebastião, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: Epifânio Miguel Maurício Miranda) 
(Processo 162/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua Fernando Namora, lote 346, Bairro do Girassol, 
Ramada, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Paulo Jorge Lage Garcia) 
(Processo 08/DFM/14) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua Fernando Namora, lote 346, Bairro do Girassol, 
Ramada, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Paulo Jorge Lage Garcia) 
(Processo 08/DFM/14) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.08 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua Cidade de Rio Maior, lote 256, Bairro Casal São 
Sebastião, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel Pereira das Neves Pontes) 
(Processo 21/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.08 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua Columbano Bordalo Pinheiro, lote 169, Casal 
dos Apréstimos, Ramada nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: António Francisco Cubaixo Soeiro) 
(Processo 43/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.08 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua Cidade de Amarante, lote 188, Bairro Casal São 
Sebastião, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: Artur cordeiro Duarte Diogo) 
(Processo 135/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua da Pedreira, lotes 247 e 248, Bairro Casal Novo, 
Caneças nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Guilherme Santos) 
(Processo 126/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua da Pedreira, lotes 247 e 248, Bairro Casal Novo, 
Caneças nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António Neves Freire) 
(Processo 20/DFM/08 e 21/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua 11 de Março, Bairro Casal Novo, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Fernando Costa Carvalho) 
(Processo 105/DFM/10) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua José Malhoa, lotes 1001 e 1002, Bairro Casal 
Novo, Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: José Joaquim Robalo Monteiro) 
(Processo 158/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras da Rua da Paz, lote 268, Bairro Casal Novo, Caneças, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Acácio Silva Coreta) 
(Processo 33/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
cruzamento da Rua António Silva com a Rua Fontainha das Pias, 
lote 5, Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento 
de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
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(Proprietário: G.B.I. Gestão de Bens Imóveis, Lda) 
(Processo 313/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
cruzamento da Rua Cidade de Lagos, lote 168, Bairro Casal São 
Sebastião, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: Rui Manuel Brito Trindade) 
(Processo 08/DFM/07) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
cruzamento da Rua Maria Amália Vaz de Carvalho, lote 85, 
Bairro da Milharada, Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: Casimiro Santos Gonçalves) 
(Processo 68/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
Largo da Boavista, lote 220, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Maria Helena Conceição Gil Duarte) 
(Processo 70/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 130 A, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Ana Luísa Inácio) 
(Processo 108/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 235, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Caldeira Simões) 
(Processo 90/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria Amália Vaz de Carvalho, lote 85, Bairro da Milharada, 
Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Casimiro Santos Gonçalves) 
(Processo 68/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 

Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
Largo da Boavista, lote 220, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Maria Helena Conceição Gil Duarte) 
(Processo 70/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 130 A, Bairro Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Ana Luísa Silva Inácio) 
(Processo 108/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 235, Bairro Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Caldeira Simões) 
(Processo 90/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Fé, lote 250, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos termos do 
nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Alcino Sequeira) 
(Processo 171/DFM/10) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 129, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Francisco Ró Ró Gancinho) 
(Processo 61/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 149, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Coelho Santos) 
(Processo 7/DFM/09) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 E, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 16 – 8 de agosto de 2017 

52 
 

(Proprietário: Casimiro Santos Gonçalves) 
(Processo 56/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 C, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Herdeiros de Aníbal Assunção Vaz) 
(Processo 54/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 D, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Sérgio Sousa) 
(Processo 59/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Fernando Pessoa, lote 234, Bairro Casal Novo, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: André Luciano Antunes Ribeiro) 
(Processo 181/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria Amália Vaz de Carvalho, lote 106 A, Bairro Casal Novo, 
Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António José Pequito Lopes) 
(Processo 113/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 185, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Subtil Silva) 
(Processo 77/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 e 208 A, Bairro da Milharada, Pontinha, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Carolina Augusta Gonçalves Regueira) 
(Processo 58/DFM/16 e 66/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Beira, lote 201, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel Martins) 
(Processo 71/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Beira, lote 201, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António Sérgio dos Santos Magalhães) 
(Processo 170/DFM/10) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 130 B, Pontinha, nos termos do nº 1 do 
Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António da Cruz Caldeira Vieira) 
(Processo 55/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 B, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: João Batista Regueiro Gonçalves) 
(Processo 67/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 A, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Hélder Gomes Soares) 
(Processo 114/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade Peso da Régua, lotes 212, 213, 214 e 215, Bairro Casal 
São Sebastião, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: António Pinheiro Rodrigues) 
(Processo 63/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Silva, lote 93, Bairro do Girassol, Ramada, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: João Morgado Soares) 
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(Processo 46/DFM/14) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Portimão, lote 370, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Maria Emília Gomes Nunes) 
(Processo 188/DFM/09) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Dálias, entre o n.º 37 e 39, Bairro Quinta das Dálias, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Maria da Glória Santos) 
(Processo 107/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Amarante, lote 36, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel de Almeida) 
(Processo 53/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
cruzamento da Rua Alfredo Ruas com a Rua José Afonso, Bairro 
dos Pedernais, Ramada, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: Tolentino Neto Guerreiro) 
(Processo 01/DFM/10) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Portela, lotes 9, 176 e 177, e lotes 186 A, 186 B na Rua 10 de 
Junho, Bairro Casal Novo, Caneças nos termos do nº 1 do Art.º 
42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Tolentino Neto Guerreiro) 
(Processo 73/DFM/16, 74/DFM/16 e 75/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Rotunda da Rua Irene Lisboa, Bairro das Granjas Novas, 
Ramada, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Sociedade de Construções Caracol & Filhos, Lda) 
(Processo 170/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado entre as 
traseiras da Rua do Sol Nascente e o LIDL da Arroja, artigo 26.º, 
Secção D, Famões nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: António Henriques Rebelo) 
(Processo 83/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Fernão Lopes, lotes 177 e 178, Bairro Alto de Famões, Famões 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Abílio Henriques Rebelo) 
(Processo 83/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
José Gomes Ferreira, Bairro Trigache Norte, Famões nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Fernando Martins Tavares e Francelina Tavares) 
(Processo 17/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Liberdade, lote 178, Bairro Casal da Silveira, Famões nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Firma Manuel da Silva Caetano & filhos, Lda) 
(Processo 134/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Teófilo Braga, lote 409, Bairro dos Quatro, Famões nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Maria de Lurdes Farinha Marçal) 
(Processo 86/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Teófilo Braga, lote 409, Bairro dos Quatro, Famões nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Firma Trovador Sociedade de Construção, Lda) 
(Processo 86/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Patrícios, lote 536, Bairro Casal da Silveira, Famões nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Sandra Cristina Castro Martins Nogueira) 
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(Processo 92/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
São Sebastião, lote 636, Bairro Casal da Silveira, Famões nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Felisberto Pereira da Fonseca) 
(Processo 46/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Travessa da Fonte, lote 615, Bairro Casal da Silveira, Famões nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Felisberto Pereira da Fonseca) 
(Processo 44/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Engenheiro Adelino Amaro da Costa, lote 127, Bairro Casal da 
Silveira, Famões nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: António Borges Bernardes) 
(Processo 181/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
18 de Maio, lote 27, Bairro do Sol Nascente, Famões nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António Silva Cruz) 
(Processo 156/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Chãos Compridos, lote 12 A,, Bairro do Sol Nascente, 
Famões nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Hortelinda Ribeiro Marques cordeiro) 
(Processo 154/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Chãos Compridos, lote 12 A,, Bairro do Sol Nascente, 
Famões nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Hortelinda Ribeiro Marques cordeiro) 
(Processo 154/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Barbosa Du Bocage, lote 652, Bairro Casal da Silveira, Famões 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel António de Almeida Marques) 
(Processo 68/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade Peso da Régua, lote 216, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel da Costa Pereira) 
(Processo 64/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Marquesa D’ Alorna, lote 283, Bairro Trigache Norte, Famões 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Ricardo Claudio da Conceição Fernandes) 
(Processo 184/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Sol Nascente, lote 220, Bairro Sol Nascente, Famões nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Paula Cristina Pereira Rodrigues) 
(Processo 196/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Sol Nascente, lote 252, Bairro Sol Nascente, Famões nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: João da Silva Pinto) 
(Processo 197/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Chãos Compridos, lote 12 e 13, Bairro Sol Nascente, 
Famões nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Alcino Azevedo Cordeiro) 
(Processo 155/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de São Miguel, lote 38, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Júlio Luís Correia Barros) 
(Processo 64/DFM/16) 
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Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de São Miguel, lote 38, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Júlio Luís Correia Barros) 
(Processo 64/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Paz, lote A 228, Bairro dos Pedernais, Ramada, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José de Jesus Mendes) 
(Processo 157/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
25 de  
Abril, lote 161, Bairro Casal da Silveira, Famões, nos termos do 
nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Feliz Maria Bernardino) 
(Processo 96/DFM/10) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
José Gomes Ferreira, lote 28, Bairro Trigache Norte, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Jorge Manuel Costa Aleixo) 
(Processo 15/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
José Gomes Ferreira, lote 37, Bairro Trigache Norte, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Joana Leonor Boino Coutinho Casaca) 
(Processo 65/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Principal, lote B 13, Bairro dos Pedernais, Ramada, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Mavilde Dinis Coelho Sousa) 
(Processo 91/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Barbosa du Bocage, lote 648 A, Bairro Casal da Silveira, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel Ribeiro Nogueira) 
(Processo 53/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Travessa do Ribeiro, lote 129 A, Bairro Casal do Rato, Pontinha, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Barbara Tonelo Folgado) 
(Processo 65/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Machado de Castro, lote 500, Bairro Casal da Silveira, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Mélanie Caeiro Cristeta) 
(Processo 78/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Dr. Francisco Sá Carneiro, lote 63, Bairro Casal da Silveira, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Carlos Mendes Cordeiro) 
(Processo 36/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Florbela Espanca, junto ao imóvel n.º 24 A, Casal da Serra, 
Bairro da Milharada, Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: Ponti Prédio Construção Civil, S.A.) 
(Processo 146/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
José Afonso, lote D 43 e D 44, Bairro dos Pedernais, Ramada, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Eduardo de Jesus Ribeiro Gomes) 
(Processo 73/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado entre a 
Rua do Gaiato e a Rua São Sebastião, lote 900, Bairro Casal da 
Silveira, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
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(Proprietário: Guadalupe Sousa Reis) 
(Processo 149/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado entre a 
Rua de São Cristóvão, lote 826, Bairro Casal da Silveira, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Armindo Jorge Barata da Costa) 
(Processo 45/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Teófilo Braga, lote 515, Bairro dos Quatro, Famões, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António José Almeida de Oliveira e Fernanda 
Teresa de Almeida Oliveira) 
(Processo 35/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Principal, lote B 9, Bairro dos Pedernais, Ramada, nos termos do 
nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Pedro Jesus Alves e Benvinda Alves P. Carvalho) 
(Processo 87/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos Oliveira, lote 61, Bairro alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel da Graça Joaquim) 
(Processo 112/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Granjas, lote 22, Bairro das Granjas Novas, Ramada, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Nuno Miguel Pereira dos Anjos Valverde) 
(Processo 72/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Abel Manta, lote 24, Bairro Trigache Norte, Famões, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Vítor Guedelha Aleixo e Maria José da Costa 
Aleixo) 
(Processo 105/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 

Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
São Domingos, lote 44, Bairro Trigache Sul, Famões, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Rita do Carmo Rodrigues) 
(Processo 149/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
São Benedito, lote 31, Bairro Trigache Sul, Famões, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Manuel Correia Diogo) 
(Processo 55/DFM/13) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado entre a 
Rua Adelina Abranches e a Rua Cristiano Bramão, Quinta dos 
Bons Dias, Ramada, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: Diretor da Santa Casa da Misericórdia de Arganil) 
(Processo 117/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado entre a 
Rua da Liberdade, lotes 190 e 191, Bairro Casal da Silveira, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Francisco Joaquim) 
(Processo 126/DFM/06) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos Oliveira, lote 67, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Silvestre Costa Franco) 
(Processo 96/DFM/06) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos Oliveira, lote 67, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Maria Seca) 
(Processo 98/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos Oliveira, lote 67, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Fernando de Almeida Marques e Maria da 
Conceição Antunes Marques) 
(Processo 18/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Estremadura, lote 95 e 96, Bairro das Fontainhas, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António Almeida Morgado) 
(Processo 106/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Moinhos, lote 37, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Delfim Gomes Lourenço) 
(Processo 101/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Moinhos, lote 36, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Rosa Maria Conceição Sintrão) 
(Processo 103/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos Oliveira, lote 21, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: João Cardoso Ribeiro) 
(Processo 117/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Bernardo Santareno, lote 90, Bairro Alto de Famões, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Gualdiano de Almeida) 
(Processo 82/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Júlio Dinis, lote 929, Bairro Casal Novo Famões, nos termos do 
nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Maria Augusta Paiva Silva) 

(Processo 85/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cesário Verde, lote 513, Bairro Saramagal Grande, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: José Francisco Ferreira e outros) 
(Processo 34/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Camacho Costa, lote 722 e 723, Bairro Saramagal Grande, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Fernando de Almeida Costa) 
(Processo 21/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
D. Dinis, lote 99, Bairro Casal das Queimadas, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: António Manuel Ferreira Valentim) 
(Processo 75/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
D. Dinis, lote 85, Bairro Casal das Queimadas, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Aníbal Martins Joaquim) 
(Processo 73/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
D. Dinis, lote 98, Bairro Casal das Queimadas, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Zulmira da Fonseca Vieira) 
(Processo 74/DFM/15) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
16 de Fevereiro, lote 73, Bairro das Fontainhas, Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaço/s Públicos. 
(Proprietário: Mário Cirilo Viegas e Irondina Gomes Matias 
Viegas) 
(Processo 26/DFM/06) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se - Data: 2017-06-01 
Data da notificação: 2017.06. 
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VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA  
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Escort com a matrícula 
57-60-GE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
37/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.07 
Data da remoção: 2017.06.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 307, com a matrícula 
91-66-SO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
37/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.31 
Data da remoção: 2017.06.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
35-49-XN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
102/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.06.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Vw Transporter, com a 
matrícula 96-06-CQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
55/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.16 
Data da remoção: 2017.06.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Primera, com a 
matrícula 56-80-NR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
103/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.09 
Data da remoção: 2017.06.19 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Trafic, com a 
matrícula 61-14-ZP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 

Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
56/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.08 
Data da remoção: 2017.06.19 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
70-09-LV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
44/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.20 
Data da remoção: 2017.06.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
79-98-IO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
38/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.09 
Data da remoção: 2017.06.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
26-92-GH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
39/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.09 
Data da remoção: 2017.06.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
09-54-PO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
45/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.07 
Data da remoção: 2017.06.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
89-14-DV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
46/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
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Data do despacho: 2017.06.07 
Data da remoção: 2017.06.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xsara, com a 
matrícula 01-25-OU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
57/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.08 
Data da remoção: 2017.06.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
34-36-JR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
104/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.09 
Data da remoção: 2017.06.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Rover 400, com a matrícula 
33-08-JH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
48/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com a 
matrícula RF-85-86, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
108/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Laguna, com a 
matrícula AFZ6562, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
107/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.21 
Data da remoção: 2017.06.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Twingo, com a 
matrícula 20-97-NM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 

Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
47/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.21 
Data da remoção: 2017.06.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
62-10-CZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
58/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.08 
Data da remoção: 2017.06.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com a 
matrícula 47-17-IP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
106/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.21 
Data da remoção: 2017.06.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com a 
matrícula 12-18-FD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
105/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.21 
Data da remoção: 2017.06.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com a 
matrícula 38-95-ML, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
109/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.21 
Data da remoção: 2017.06.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
73-31-BJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
111/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 16 – 8 de agosto de 2017 

60 
 

Data do despacho: 2017.06.09 
Data da remoção: 2017.06.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
60-62-BF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
111/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.21 
Data da remoção: 2017.06.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW 316, com a matrícula 
39-28-CL, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
112/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.09 
Data da remoção: 2017.06.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo VW Vento, com a matrícula 
00-08-BE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
59/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.21 
Data da remoção: 2017.06.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
95-37-SA, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
60/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.21 
Data da remoção: 2017.06.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
33-96-JD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
61/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.09 
Data da remoção: 2017.06.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
86-34-HT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 

Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
50/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
85-84-PO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
119/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
96-30-QM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
118/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
40-75-OU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
117/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 22-
44-LH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
113/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo VW Polo, com a matrícula 46-
06-AO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
49/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
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Data do despacho: 2017.06.28 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel, com a matrícula 33-59-
BP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
114/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.28 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai, com a matrícula 27-
74-SI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
115/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.28 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
95-30-GO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
116/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.28 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Escort, com a matrícula 
09-64-DS, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
120/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.28 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
39-DN-75, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
52/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.28 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
16-44-FD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 

Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
53/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.28 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Cinquecento, com a 
matrícula 88-09-GE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
51/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.28 
Data da remoção: 2017.06.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a matrícula 
20-33-EC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
121/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.22 
Data da remoção: 2017.06.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Micra, com a matrícula 
08-14-RZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
122/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.27 
Data da remoção: 2017.06.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda HR-V, com a 
matrícula 01-37-QM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
123/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.27 
Data da remoção: 2017.06.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Vectra, com a matrícula 
68-27-IB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
55/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
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Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
96-33-DJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
56/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
69-58-MG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
57/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
28-81-GI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
58/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.30 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
BY 162 RE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
62/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.06.26 
Data da remoção: 2017.06.30 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

HABITAÇÃO 
 

 
 

Decisões com eficácia externa tomadas pela Vereadora Ana 
Isabel Cosme Gomes, ao abrigo do disposto no Despacho 
de Delegação e Subdelegação de Competências do 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, n.º 
111/PRES/2015, de 27 de outubro de 2015, no âmbito da 
Divisão de Habitação, referentes ao mês de julho de 2017, 
nos termos da informação n.º Interno/2017/9133, de 
2017.07.31: 
 
 
Setor de Intervenção na Habitação Social (SIHS) 
 
EDOC/2017/15911 
Interno/2017/5597 de 2017/05/22 
Assunto: Ana Maria Leal (mulher do Joaquim Leal) – Rua 
Bordalo Pinheiro, n.º 4 – 1º Dtº - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo. Autorizo a transferência 
de habitação do agregado familiar, fundamentada na proposta e 
parecer técnico apresentados. Segue contrato de arrendamento 
assinado. Informe-se o DGJFP/DFA do novo valor da renda. 
Mantenha-se o acompanhamento social de proximidade a este 
agregado familiar. 
À Divisão de Habitação, para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/07/05  
 
EDOC/2017/27823 
Interno/2017/6446 de 2017/06/07 
Assunto: Atribuição do fogo, de tipologia 3, sito na Praceta Grão 
Vasco, n.º 4 – R/C Esq. – Bairro Gulbenkian, Odivelas, ao 
agregado familiar de Benvinda Lopes da Moura, recenseado no 
PER, com o registo de matrícula n.º 080.001.1 – Bairro das 
Granjas Novas - Ramada 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado e 
proposto. Proceda-se à demolição da barraca após o 
realojamento. Segue contrato de arrendamento assinado. 
Informe-se o DGJFP/DFA do novo valor da renda. À Divisão 
de Habitação, para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/07/05 
 
 
Setor de Gestão do Parque Habitacional (SGPH) 
 
EDOC/2015/4415 
Interno/2017/5014 de 2017/05/10 
Assunto: Atualização de renda – Nome: Paula Ferreira Antónia 
Bonfim – Morada: Bairro Olival do Pancas – Lote 52 – 2 A - 
Pontinha 
Decisão da Sra. Vereadora: “Oficie-se nos termos propostos e 
comunique-se ao DJGFP/DFA. 
Reformule-se ofício, fazendo constar exclusão do agregado 
familiar de Castela Casia Bonfim. 
À Divisão de Habitação para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/07/07 
 
EDOC/2016/42292 
Interno/2017/6652 de 2017/06/07 
Assunto: Cessação do arrendamento Prohabita I – Rua Amélia 
Rey Colaço, 14, 1º Frtº - Arroja – Silviurbana na qualidade de 
representantes do Perfeito Galvão Alves e Olívia Dias – 
Orçamento e pagamento de indemnização 
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Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o informado e 
proposto, considerando a fundamentação apresentada. À 
consideração do Sr. Vice-Presidente da CMO a proposta de 
autorização de pagamento de indeminização no valor de 
4.524,41€ (quatro mil, quinhentos e vinte e quatro euros e 
quarenta e um cêntimos), utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 26, à Silviurbana, Lda. e envio à 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/07/31 
 
EDOC/2016/56366 
Interno/2017/8875 de 2017/07/25 
Assunto: Proposta de extinção de dívida de renda de ex-inquilina 
– Maria do Carmo Dias Lopes – Locado: Rua José Régio, n.º 11 
– 3º Esq., em Odivelas. 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o informado e 
proposto, considerando a fundamentação jurídica apresentada. À 
consideração do Sr. Presidente da CMO, a proposta de extinção 
da dívida da ex-arrendatária Maria do Carmo Dias Lopes, no 
valor de 1,172.95€, fundamentada na invocação do interesse 
público (prevê-se que os encargos a suportar resultantes de 
custas judiciais e honorários do agente de execução sejam 
superiores ao montante reivindicado) e na improbabilidade de 
cobrança da dívida.” 
Data da decisão: 2017/07/26 
 
EDOC/2017/14901 
Interno/2017/6142 de 2017/06/01 
Assunto: Notificação – Revisão de renda nos termos da Lei do 
Arrendamento Apoiado – Nome: Maria de Fátima Valadares 
Pereira – Morada: Praceta Grão Vasco, n.º 3 - 2º Dtº - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado. 
Oficie-se nos termos propostos o novo valor de renda e a 
regularização de dívida de rendas em atraso e comunique-se ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/07/07 
 
EDOC/2017/15911 
Interno/2017/7811 de 2017/06/29 
Assunto: Transmissão da Titularidade e Transferência de fogo – 
Nome: Ana Maria Alves da Silva Leal – Morada: Praceta Grão 
Vasco, n.º 4 – R/C Esq. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo. Autorizo a transferência 
de habitação do agregado familiar, fundamentada na proposta e 
parecer técnico apresentados. Segue contrato de arrendamento 
assinado. Informe-se o DGJFP/DFA do novo valor da renda. 
Mantenha-se o acompanhamento social de proximidade a este 
agregado familiar. 
À Divisão de Habitação, para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/07/05 
 
EDOC/2017/24622 
Interno/2017/7916 de 2017/07/03 
Assunto: Pedido de informação sobre aquisição da habitação 
municipal sita na Rua Domingos António de Carvalho, 4, R/C 
Esq. – Jorge José Augusto Costa 
Decisão da Sra. Vereadora: “Face ao informado e de acordo com 
o proposto, indefiro. 
Oficie-se nos termos propostos. À Divisão de Habitação, para 
tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/07/07  
 
 
 
 
 

EDOC/2017/27823 
Interno/2017/7797 de 2017/06/29 
Assunto: Realojamento – Nome: Benvinda Lopes da Moura 
Varela – Morada: Praceta Grão Vasco, n.º 1 – R/C Esq. – Bairro 
Gulbenkian, Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado e 
proposto. Proceda-se à demolição da barraca após o 
realojamento. Segue contrato de arrendamento assinado. 
Informe-se o DGJFP/DFA do novo valor da renda. À Divisão 
de Habitação, para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/07/05 
 
EDOC/2017/31601 
Interno/2017/7865 de 2017/06/30 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 13, Rua Alves Redol, 
Odivelas – Retificação do pagamento de quotas 2016 e 2017 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 82,56€ 
(oitenta e dois euros e cinquenta e seis cêntimos), referente a 
pagamento do valor de retificação da quotização dos anos de 
2016 e 2017, utilizando-se a classificação mencionada na etapa 6, 
à respetiva Administração de Condomínio, condicionado à 
verificação do cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 
21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06, bem 
como à verificação do artº 49 da LOE/2017, conforme 
Circulares n.º 2/DM/2017 e n.º 3/DM/2017. Ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/07/05 
 
EDOC/2017/36536 
Interno/2017/7357 de 2017/06/21 
Assunto: Proposta de extinção de dívida de rendas de ex-
inquilinos 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o informado e 
proposto, considerando a fundamentação apresentada. À 
consideração do Sr. Presidente da CMO, a proposta de extinção 
da dívida dos ex-inquilinos, fundamentada na invocação do 
interesse público (prevê-se que os encargos a suportar 
resultantes de custas judiciais e honorários do agente de 
execução sejam superiores ao montante reivindicado), e ainda na 
improbabilidade de cobrança da dívida.” 
Data da decisão: 2017/07/07 
 
EDOC/2017/36807 
Interno/2017/7657 de 2017/06/27 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 9, Largo António Aleixo, 
Odivelas - Pagamento de Quota Extraordinária 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 721,38 € 
(setecentos e vinte e um euros e trinta e oito cêntimos), 
utilizando-se a classificação mencionada na etapa 9, à respetiva 
Administração de Condomínio, condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e 
no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06, bem como à verificação 
do artº 49 da LOE/2017, conforme Circulares n.º 2/DM/2017 e 
n.º 3/DM/2017. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/07/03 
 
EDOC/2017/38795 
Interno/2017/8700 de 2017/07/20 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 13, Rua Combatentes do 
Ultramar - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 105,00€ 
(cento e cinco euros), utilizando-se a classificação mencionada na 
etapa 9, à respetiva Administração de Condomínio, 
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condicionado à verificação do cumprimento do previsto na Lei 
nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 
21/06, bem como à verificação do artº 49 da LOE/2017, 
conforme Circulares n.º 2/DM/2017 e n.º 3/DM/2017. Ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/07/25 
 
EDOC/2017/40072 
Interno/2017/8213 de 2017/07/07 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 16, Rua do Poder Local, 
Pontinha - Pagamento de Quota Extraordinária 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 129,01€ 
(cento e vinte e nove euros e um cêntimo), utilizando-se a 
classificação mencionada na etapa 6, à respetiva Administração 
de Condomínio, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06, bem como da verificação do artº 49 da 
LOE/2017, conforme Circulares n.º 2/DM/2017 e n.º 
3/DM/2017. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/07/11 
 
EDOC/2017/40332 
Interno/2017/8205 de 2017/07/07 
Assunto: Plano de regularização – Carlos Vitor Duarte Fragoso 
– Rua Carlos Reis, n.º 3 – 2º Esq. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado. 
Oficie-se nos termos propostos e comunique-se ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/07/26 
 
EDOC/2017/41655 
Interno/2017/8459 de 2017/07/14 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 12, Rua Cristóvão 
Colombo, Odivelas - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 270,96 €, 
utilizando-se a classificação mencionada na etapa 6, à respetiva 
Administração de Condomínio, condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e 
no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06, bem como à verificação 
do artº 49 da LOE/2017, conforme Circulares n.º 2/DM/2017 e 
n.º 3/DM/2017. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/07/18 
 
EDOC/2017/41750 
Interno/2017/8489 de 2017/07/17 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 56, Av. Prof. Dr. Augusto 
Abreu Lopes, Odivelas - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 960 €, 
utilizando-se a classificação mencionada na etapa 6, à respetiva 
Administração de Condomínio, condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e 
no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06, bem como à verificação 
do artº 49 da LOE/2017, conforme Circulares n.º 2/DM/2017 e 
n.º 3/DM/2017. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/07/18 
 
 
Setor de Promoção, Construção e Reabilitação de 
Habitação (SPCRH) 
 
EDOC/2016/45362 
Assunto: Vistoria técnica – Rua Carlos Reis, n.º 4, 1º e 2º Esq. – 
Bairro Gulbenkian - Odivelas 

Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo. Ao DJGFP/DFA, a fim 
de ser efetuado o cabimento e compromisso da verba de 
1.279,39 € + IVA à taxa legal em vigor, no total de 1.356,15€, 
devendo para o efeito ser utilizada a classificação mencionada na 
etapa 29, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06, bem como à verificação do artº 49 da 
LOE/2017, conforme Circulares n.º 2/DM/2017 e n.º 
3/DM/2017. (Despacho de adjudicação do Sr. Presidente da 
C.M.O. a folhas 79)” 
Data da decisão: 2017/07/13 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


